
 
 
 
 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO HORTÊNCIO 

CONCURSO PÚBLICO N° 01/2023 

 

 
EDITAL N° 01, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2023 

 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO HORTÊNCIO, Pessoa Jurídica de Direito Público, 

cadastrada sob o CNPJ nº 92.122.753/0001-98, com sede à Rua 33, nº 40, Centro, representado 
pela Prefeita Municipal, Sra. Ester Elisa Dill Koch, no uso de suas atribuições legais, nos termos do 
artigo 37 da Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e emendas, TORNA PÚBLICO que 
realizará CONCURSO PÚBLICO, sob Regime Estatutário, para provimento de vagas legais e 
formação de Cadastro Reserva (CR) do Quadro Geral dos Servidores do Município, com a execução 
técnico-administrativa da empresa Legalle Concursos e Soluções Integradas Ltda., cadastrada sob 
o CNPJ nº 20.951.635/0001-81, o qual reger-se-á pelas Instruções Especiais contidas neste Edital e 
nas demais disposições legais vigentes. 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. O concurso público será regido por este edital e executado pela Legalle Concursos e Soluções 
Integradas e pela Comissão do Concurso. 
 
1.2. A seleção para os cargos presentes nesse edital compreenderá a seguinte fase, de 
responsabilidade da Legalle Concursos:  
a) Prova Teórico-Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, para todos os cargos; 
b) Prova Prática, de caráter eliminatório e classificatório, para o cargo de Eletricista. 
 
1.3. As Provas Teórico-Objetiva e Prática serão realizadas na cidade de São José do Hortêncio/RS. 
a) Havendo indisponibilidade de locais suficientes ou adequados na cidade, as provas poderão ser 
realizadas em outras localidades.  
 
1.4. Os candidatos nomeados estarão subordinados à Lei Orgânica Municipal, à Lei Municipal n° 
1.077/2011, à Lei Municipal n° 1.795/2022, ao Decreto Municipal n° 030/2018 e aos demais 
dispositivos legais aplicáveis. 
 
2. DO CARGOS 
2.1. Os cargos que fazem parte do presente Concurso Público podem ser verificados na Tabela 
abaixo: 
 

Nº 
Cargo(s) 

Público(s) 

Vagas e/ou 
Cadastro 
Reserva 

(CR) 

Requisitos mínimos exigidos 
para o cargo na posse 

C.H. 
Semanal 

Vencimento 
Básico 

(janeiro/2023) 

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

01 
Agente 

Administrativo e 
Financeiro 

CR 

a) Idade: Mínima de 21 anos; 
b) Instrução: Nível Superior 
completo em Administração, 
Ciências Contábeis, Direito ou 
Economia; 
c) Inscrição (registro) válida no 
órgão de classe respectivo. 

40h R$ 4.039,31 



 
 
 
 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO HORTÊNCIO 

CONCURSO PÚBLICO N° 01/2023 

 

Nº 
Cargo(s) 

Público(s) 

Vagas e/ou 
Cadastro 
Reserva 

(CR) 

Requisitos mínimos exigidos 
para o cargo na posse 

C.H. 
Semanal 

Vencimento 
Básico 

(janeiro/2023) 

02 
Agente de 

Controle Interno 
01 

a) Idade: Mínima de 21 anos; 
b) Instrução: Nível Superior 
completo em Administração, 
Ciências Contábeis, Direito ou 
Economia; 
c) Inscrição (registro) válida no 
órgão de classe respectivo. 

20h R$ 3.564,10 

03 Contador 01 

a) Idade: Mínima de 21 anos; 
b) Instrução: Nível Superior 
completo em Ciências Contábeis; 
c) Habilitação legal para o exercício 
da profissão de Contador com 
registro no Conselho Regional de 
Contabilidade. 

40h R$ 5.346,14 

04 Médico Pediatra 01 

a) Idade: Mínima de 18 anos; 
b) Instrução: Nível Superior 
completo em Medicina; 
c) Habilitação legal para o exercício 
da profissão de Médico Pediatra 
com registro no Conselho Regional 
de Medicina. 

15h R$ 6.415,37 

05 Nutricionista CR 

a) Idade: Mínima de 21 anos; 
b) Instrução: Nível Superior 
completo em Nutrição; 
c) Habilitação legal para o exercício 
da profissão. 

20h R$ 4.039,31 

CARGOS DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

06 
Auxiliar 

Administrativo 
01 

a) Idade: Mínima de 18 anos; 
b) Instrução: Ensino Médio 
completo. 

40h R$ 1.856,30 

07 Eletricista CR 

a) Idade: Mínima de 18 anos; 
b) Instrução: Ensino Médio 
completo com Curso Técnico em 
Eletrotécnica ou similar. 

40h R$ 3.118,58 

 
2.4. As atribuições dos cargos encontram-se elencadas no Anexo I deste Edital. 
 
3. DAS RESERVAS DE VAGAS 
 
3.1. DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 
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3.1.1. Das vagas destinadas aos cargos e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade 
do concurso, 10% (dez por cento) serão providas a candidatos com deficiência, conforme Lei 
Municipal n° 633/2002.  
 
3.1.2. Os(as) candidatos(as) com deficiência concorrerão à totalidade das vagas ordinariamente 
oferecidas no Concurso Público, somente se utilizando da reserva referida no item 3.1.1 deste Edital, 
se forem aprovados e não alcançarem classificação que os habilite à próxima etapa e à nomeação 
dentro da ampla concorrência.  
 
3.1.3. O preenchimento das vagas reservadas a que se refere o item 3.1.1 dar-se-á de acordo com 
a ordem de classificação em lista específica formada pelos candidatos com deficiência.  
 
3.1.4. O percentual mínimo de reserva será observado na hipótese de aproveitamento de vagas 
remanescentes e na formação de cadastro de reserva.  
 
3.1.5. Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas que se enquadrarem no art. 2º da Lei 
Federal nº 13.146/2015, nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 3.296/2004, no § 1º do art. 1º da Lei Federal 
nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, e na Lei nº 13.977/2020 (Transtorno do Espectro Autista); e 
na Lei Federal 14.126, de 22 de março de 2021, observados os dispositivos da Convenção sobre os 
Direitos da Pessoa com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Decreto Federal nº 
6.949/2009.  
 
3.1.6. Para concorrer a uma das vagas reservadas, o candidato deverá:  
a) no ato da inscrição, declarar-se com deficiência;  
b) enviar, via upload, a imagem legível do laudo médico, emitido no máximo nos 12 (doze) meses 
anteriores à data de publicação deste Edital, que deve atestar a espécie e o grau ou o nível de sua 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doenças (CID-10), bem como a provável causa da deficiência. Deve, ainda, conter a assinatura e o 
carimbo do médico com o número de sua inscrição no Conselho Regional de Medicina (CRM), 
conforme modelo disponível no Anexo V deste Edital.  
 
3.1.7. O candidato com deficiência deverá enviar, no período de inscrição estabelecido no 
cronograma constante do Anexo V deste Edital, via upload, por meio da Área do Candidato do site 
da Legalle Concursos: https://candidato.legalleconcursos.com.br, o laudo médico digitalizado. 
Somente serão aceitos documentos que estejam na extensão PDF. O tamanho de cada documento 
legível deverá ser de, no máximo, 5 MB. 
 
3.1.8. O envio do laudo médico é de responsabilidade exclusiva do candidato. A Legalle Concursos 
não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada desse documento a seu 
destino, seja de ordem técnica dos computadores, seja decorrente de falhas de comunicação, bem 
como por outros fatores que impossibilitem o envio.  
 
3.1.9. O candidato com deficiência poderá requerer atendimento especial, no ato da inscrição, para 
o dia de realização das provas, devendo indicar as condições de que necessita para fazê-las.  
 
3.1.10. Ressalvadas as disposições especiais contidas neste edital, os candidatos com deficiência 
participarão do concurso em igualdade de condições com os demais candidatos, no que tange ao 
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horário de início, ao local de aplicação, ao conteúdo, à correção das provas, aos critérios de 
aprovação e a todas as demais normas de regência do Concurso Público.  
 
3.1.11. A relação provisória dos candidatos com a inscrição deferida para concorrer na condição de 
pessoa com deficiência será publicada, por meio de edital, no site da Legalle Concursos, na data 
provável estabelecida no cronograma constante do Anexo V deste Edital.  
 
3.1.12. O candidato que desejar interpor recurso contra a relação provisória dos candidatos com 
inscrição deferida para concorrer na condição de pessoa com deficiência deverá observar os 
procedimentos estabelecidos no edital. 
 
3.1.13. No período de interposição de recurso, não haverá a possibilidade de envio da documentação 
pendente anexa ao recurso ou complementação desta.  
 
3.1.14. A inobservância do previsto neste edital acarretará a perda do direito ao pleito das vagas 
reservadas aos candidatos com deficiência.  
 
3.1.15. O candidato que não se declarar com deficiência no ato de inscrição não terá direito de 
concorrer às vagas reservadas aos candidatos com deficiência. Apenas o envio do laudo médico não 
é suficiente para deferimento da solicitação do candidato.  
 
4. DAS INSCRIÇÕES NO CONCURSO PÚBLICO  
4.1. Valor da taxa de inscrição: R$ 64,20 (sessenta e quatro reais e vinte centavos).  
 
4.2. Será admitida a inscrição via internet, na Área do Candidato do site da Legalle Concursos: 
https://candidato.legalleconcursos.com.br, solicitada no período estabelecido no cronograma 
constante do Anexo V deste Edital.  
 
4.3. A Legalle Concursos não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por 
motivos de ordem técnica dos computadores, de falhas de comunicação, de congestionamento das 
linhas de comunicação, por erro ou atraso dos bancos ou entidades conveniadas no que se refere 
ao processamento do pagamento da taxa de inscrição, bem como por outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.  
 
4.4. O candidato deverá seguir rigorosamente as instruções contidas no sistema de inscrição.  
 
4.5. O candidato deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição por meio de boleto bancário.  
 
4.6. O candidato deverá imprimir o boleto bancário, que será disponibilizado na Área do Candidato 
do site da Legalle Concursos: https://candidato.legalleconcursos.com.br, na qual o candidato 
também poderá realizar a reimpressão do mesmo.  
 
4.7. O boleto bancário pode ser pago em qualquer banco, bem como nas casas lotéricas, caixas 
eletrônicos e em aplicativos, obedecidos os critérios estabelecidos dos correspondentes bancários.  
 
4.8. O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até a data de vencimento constante no 
boleto bancário. 
 
4.9. As inscrições efetuadas somente serão homologadas após a comprovação de pagamento.  
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4.10. A relação dos candidatos com a inscrição deferida e dos candidatos com a inscrição indeferida 
serão publicadas, por meio de edital, no site da Legalle Concursos.  
 
4.11. O candidato que tiver a sua inscrição indeferida poderá interpor recurso do indeferimento 
conforme instruções presentes no Edital de Homologação das Inscrições.  
 
4.12. O comprovante de inscrição do candidato estará disponível na Área do Candidato do site da 
Legalle Concursos: https://candidato.legalleconcursos.com.br, após o procedimento de inscrição, 
sendo de responsabilidade exclusiva do candidato a obtenção desse documento.  
 
4.13. Para os candidatos que não dispõem de acesso à internet, será disponibilizado computador 
junto à Prefeitura Municipal, localizada na Rua 33, n° 40, Centro, no horário das 07h às 11h e das 
12h às 16h, de segunda a sexta-feira. 
 
4.14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO  
4.14.1. Antes de realizar a inscrição, o candidato deverá afirmar ter pleno conhecimento do conteúdo 
deste Edital, assim como concordar com todas as suas previsões, e certificar-se de que preenche 
todos os requisitos exigidos para o cargo ao qual irá se inscrever.  
 
4.14.2. Somente será permitida uma inscrição por CPF. Não será permitido ao candidato realizar 
mais de uma inscrição.  
 
4.14.3. Durante o período de inscrição, o candidato poderá realizar alteração de opção de 
atendimento especial e de reserva de vaga, somente através de uma nova inscrição, a qual não será 
compensada por possível pagamento de boleto bancário referente à inscrição anterior.  
 
4.14.4. Encerrado o período de inscrição, as inscrições que tenham sido efetivamente pagas serão 
automaticamente homologadas e não poderão ser alteradas em hipótese alguma.  
 
4.14.5. No momento da inscrição, o candidato deverá assinalar a concordância com os termos que 
constam neste edital, bem como declarar que aceita que os seus dados pessoais, sensíveis ou não, 
sejam tratados e processados de forma a possibilitar a efetiva execução do concurso público, com a 
aplicação dos critérios de avaliação e seleção, autorizando expressamente a divulgação de seus 
nomes, números de inscrição e notas, em observância aos princípios da publicidade e da 
transparência que regem a Administração Pública e nos termos da Lei nº 13.709, de 14 de agosto 
de 2018.  
 
4.14.6. É vedada a inscrição condicional, a extemporânea, bem como a solicitada via postal, via 
requerimento administrativo ou via correio eletrônico.  
 
4.14.7. É vedada a transferência do valor pago a título de taxa para terceiros ou para outros 
concursos.  
 
4.14.8. As informações prestadas na inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, 
dispondo a Legalle Concursos o direito de excluir do concurso público aquele que não preencher as 
informações solicitadas de forma completa, correta e verdadeira.  
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4.14.9. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, 
salvo em caso de cancelamento do certame por conveniência da Administração Pública.  
 
4.14.10. O comprovante de inscrição ou o comprovante de pagamento da taxa de inscrição deverá 
ser mantido em poder do candidato e apresentado nos locais de realização das provas.  
 
4.15. DOS PROCEDIMENTOS PARA A SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO ESPECIAL  
4.15.1. O candidato que necessitar de atendimento especial e(ou) adaptação das provas deverá, no 
ato de inscrição: 
a) assinalar, no ato de inscrição, solicitação de atendimento especial, assim como especificar qual(is) 
atendimento(s) solicitado(s);  
b) enviar, de forma digital na Área do Candidato do site da Legalle Concursos: 
https://candidato.legalleconcursos.com.br, laudo médico, emitido no máximo nos 12 (doze) meses 
anteriores à data de publicação deste Edital, o qual deve atestar a espécie e o grau ou nível de sua 
deficiência, doença ou limitação física, com expressa referência ao código correspondente da CID-
10, que justifique o atendimento especial solicitado, bem como conter a assinatura e o carimbo do 
médico com o número de sua inscrição no CRM, ou parecer de equipe multiprofissional e 
interdisciplinar emitido no máximo nos 12 (doze) meses anteriores à data de publicação deste Edital, 
contendo as assinaturas e os carimbos dos profissionais especializados com os números de suas 
inscrições nos respectivos conselhos fiscalizadores das profissões, conforme as suas 
especialidades.  
 
4.15.2. Os atendimentos especiais solicitados pelo candidato para a realização das provas deverão 
ser justificados pelo parecer por ele apresentado, ou seja:  
a) recursos especiais solicitados que não sejam respaldados pelo parecer serão indeferidos;  
b) eventuais atendimentos que sejam citados no parecer do candidato, mas que não sejam por ele 
solicitados no ato de inscrição, não serão considerados na análise da solicitação de atendimento 
especial do candidato.  
 
4.15.3. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das fases deverá, no 
ato de inscrição:  
a) assinalar solicitação de atendimento especial, assim como especificar qual atendimento solicitado;  
b) enviar a certidão de nascimento da criança (caso a criança ainda não tenha nascido até a data 
estabelecida no prazo de envio, a cópia da certidão de nascimento poderá ser substituída por 
documento emitido pelo médico obstetra, com o respectivo CRM, que ateste a data provável do 
nascimento) de forma digital na Área do Candidato do site da Legalle Concursos: 
https://candidato.legalleconcursos.com.br. 
 
4.15.4. A candidata deverá levar, no dia de realização das provas, um acompanhante adulto que 
ficará em sala reservada e será o responsável pela guarda da criança. A candidata que não levar 
acompanhante adulto não poderá permanecer com a criança no local de realização das provas, visto 
que a Legalle Concursos não disponibilizará acompanhante para a guarda de criança.  
 
4.15.5. O candidato transexual ou travesti que desejar ser tratado pelo nome social, nos termos do 
Decreto Federal nº 8.727, de 28 de abril de 2016, durante a realização das fases deverá, no ato de 
inscrição, assinalar a opção correspondente à utilização de nome social durante realização das 
provas, informando o nome e o sobrenome pelos quais deseja ser tratado. 
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4.15.6. O candidato que for amparado pela Lei Federal nº 10.826/2003, e suas alterações, e 
necessitar realizar as fases armado deverá, no ato de inscrição:  
a) assinalar a opção correspondente à necessidade de portar arma durante realização das provas;  
b) enviar Certificado de Registro de Arma de Fogo e da Autorização de Porte, conforme definidos na 
referida lei, de forma digital na Área do Candidato do site da Legalle Concursos: 
https://candidato.legalleconcursos.com.br. 
 
4.15.7. O candidato amparado pela Lei Federal nº 10.826/2003, e suas alterações, que não solicitar 
o atendimento especial não poderá portar armas no ambiente de provas, e, caso descumpra o 
estabelecido neste edital, estará automaticamente eliminado e não terá classificação alguma no 
concurso.  
 
4.15.8. Os candidatos que não forem amparados pela Lei Federal nº 10.826/2003, e suas alterações, 
não poderão portar armas no ambiente de provas.  
 
4.15.9. O fornecimento das documentações para atendimento especial é de responsabilidade 
exclusiva do candidato.  
 
4.15.10. A Legalle Concursos não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a 
chegada dessa documentação a seu destino, seja de ordem técnica dos computadores, seja 
decorrente de indisponibilização/falhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem 
o envio.  
 
4.15.11. Somente serão aceitos documentos que estejam na extensão PDF. O tamanho de cada 
documento legível deverá ser de, no máximo, 5 MB. 
 
4.15.12. O candidato deverá manter aos seus cuidados a documentação encaminhada quando de 
solicitação de atendimento especial. Caso seja solicitado pela Legalle Concursos, o candidato deverá 
enviar a referida documentação por meio de carta registrada, para a confirmação da veracidade das 
informações.  
 
4.15.13. O candidato que não solicitar atendimento especial no ato de inscrição e não especificar 
quais os atendimentos serão necessários para tal não terá atendimento especial, ainda que faça o 
envio, via upload, da documentação prevista. 
 
4.15.14. No caso de solicitação de atendimento especial que envolva a utilização de recursos 
tecnológicos, se ocorrer eventual falha desses recursos no dia de aplicação das provas, poderá ser 
disponibilizado atendimento alternativo, observadas as condições de viabilidade.  
 
4.15.15. A solicitação de atendimento especial, em qualquer caso, será atendida segundo os critérios 
de viabilidade e de razoabilidade.  
 
4.15.16. O candidato deverá verificar se a sua solicitação de atendimento especial foi deferida na 
publicação da Homologação das Inscrições 
 
4.15.17. O candidato com a solicitação de atendimento especial indeferida poderá, no período 
previsto no cronograma do Anexo V, interpor recurso contra o indeferimento por meio da Área do 
Candidato do site da Legalle Concursos: https://candidato.legalleconcursos.com.br. Após esse 
período, não serão aceitos pedidos de revisão.  
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4.15.18. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente 
ou intempestivo será preliminarmente indeferido.  
 
4.15.19. O recurso não pode conter, em outro local que não o apropriado, qualquer palavra ou marca 
que identifique seu autor, sob pena de ser preliminarmente indeferido.  
 
4.15.20. Não será aceito recurso via postal, via requerimento administrativo, via correio eletrônico, 
fora do prazo ou em desacordo este edital.  
 
4.15.21. No período de interposição de recurso, não haverá possibilidade de envio de documentação 
pendente ou complementação desta.  
 
4.15.22. O candidato deverá verificar se a sua solicitação de atendimento especial foi deferida, após 
análise dos recursos, através do Edital de Resultado da Homologação das Inscrições 
 
5. DAS ETAPAS DO CONCURSO 
5.1. As etapas do Concurso são compostas conforme as Tabelas a seguir: 
 
a) Para os cargos de Nível Superior com Prova Teórico-Objetiva – Agente Administrativo e 
Financeiro, Agente de Controle Interno, Contador, Médico Pediatra e Nutricionista. 
 

PROVA 
ÁREA DO 

CONHECIMENTO / 
CONTEÚDO 

Nº DE 
QUESTÕES 

PONTOS 
POR 

QUESTÃO 

MÍNIMO 
DE 

ACERTOS 

NOTA 
MÍNIMA 

TOTAL 

Teórico-
Objetiva 

Língua Portuguesa 10 2,0 3 

50,0 100,0 
Matemática 10 1,0 1 

Legislação 10 3,0 3 

Conhecimentos 
Específicos 

10 4,0 5 

TOTAL DE TODAS AS ETAPAS E PROVAS 100,0 

 
b) Para o cargo de Nível Médio com Prova Teórico-Objetiva – Auxiliar Administrativo. 
 

PROVA 
ÁREA DO 

CONHECIMENTO / 
CONTEÚDO 

Nº DE 
QUESTÕES 

PONTOS 
POR 

QUESTÃO 

MÍNIMO 
DE 

ACERTOS 

NOTA 
MÍNIMA 

TOTAL 

Teórico-
Objetiva 

Língua Portuguesa 10 2,0 3 

50,0 100,0 
Matemática 10 1,0 1 

Legislação 10 3,0 3 

Conhecimentos 
Específicos 

10 4,0 5 

TOTAL DE TODAS AS ETAPAS E PROVAS 100,0 
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c) Para o cargo de Nível Técnico com Prova Teórico-Objetiva e Prova Prática – Eletricista. 
 

PROVA 
ÁREA DO 

CONHECIMENTO / 
CONTEÚDO 

Nº DE 
QUESTÕES 

PONTOS 
POR 

QUESTÃO 

MÍNIMO 
DE 

ACERTOS 

NOTA 
MÍNIMA 

TOTAL 

Teórico-
Objetiva 

Língua Portuguesa 10 1,5 2 

40,0 80,0 

Matemática 10 1,0 1 

Legislação 10 1,5 2 

Conhecimentos 
Específicos 

10 4,0 5 

Prática Avaliação de Habilidade Prática 10,0 20,0 

TOTAL DE TODAS AS ETAPAS E PROVAS 100,0 

 
5.2. As Provas Teórico-Objetivas terão duração de 3 (três) horas e serão realizadas na data prevista 
no cronograma do Anexo V deste Edital. 
 
5.3. Os locais das Provas serão disponibilizados na data prevista no Cronograma do Anexo V deste 
Edital, através de consulta do candidato na Área do Candidato do site da Legalle Concursos: 
https://candidato.legalleconcursos.com.br, devendo o candidato imprimir o Cartão de Confirmação 
de Inscrição. 
 
5.4. O candidato só poderá realizar as Provas no local especificamente designado para si, não sendo 
permitida realização em qualquer outro lugar, independentemente da motivação apresentada. 
 
5.5. Serão de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de 
realização das provas e o comparecimento no horário determinado. 
 
6. DA PROVA TEÓRICO-OBJETIVA 
6.1. A Prova Teórico-Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, valerá a quantidade de pontos 
prevista no Capítulo 5 deste Edital e abrangerá os conteúdos previstos no Anexo II desse Edital.  
 
6.2. As questões da Prova Teórico-Objetiva serão do tipo múltipla escolha, com 4 (quatro) opções 
(A, B, C e D), sendo uma única resposta correta, de acordo com o comando da questão. Haverá, no 
Cartão-Resposta, para cada questão, quatro campos de marcação: um campo para cada uma das 
quatro opções A, B, C e D, devendo o candidato preencher o campo correspondente à resposta 
considerada por ele correta, de acordo com o comando da questão.  
 
6.3. O candidato deverá marcar um, e somente um, dos quatro campos do Cartão-Resposta, sob 
pena da questão ser considerada anulada, utilizando caneta esferográfica transparente de tinta preta 
e ponta grossa, não sendo permitida a utilização de quaisquer outros materiais ou canetas de 
especificações diversas para preenchimento e para utilização na Prova Teórico-Objetiva. 
 
6.4. O candidato deverá transcrever as respostas da Prova Teórico-Objetiva para o Cartão-Resposta, 
que será o único documento válido para a correção da prova. O preenchimento do Cartão-Resposta 
será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com as 
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instruções específicas contidas neste edital e no próprio documento. Em hipótese alguma haverá 
substituição o Cartão-Resposta por motivo de erro do candidato.  
 
6.5. Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos do preenchimento indevido 
do Cartão-Resposta. Serão consideradas marcações indevidas as que estiverem em desacordo com 
este edital e/ou com as instruções contidas no próprio Cartão-Resposta, tais como marcação 
rasurada ou emendada ou campo de marcação não preenchido integralmente.  
 
6.6. O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de nenhum modo, 
danificar o seu Cartão-Resposta, sob pena do processamento eletrônico não se realizar.  
 
6.7. O candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais, em especial de seu nome, 
do número de sua inscrição e do número de seu documento de identidade.  
 
6.8. Não será permitido que as marcações no Cartão-Resposta sejam feitas por outras pessoas, 
salvo em caso de candidato a quem tenha sido deferido atendimento especial para auxílio no 
preenchimento. Nesse caso, o candidato será acompanhado por fiscal especializado devidamente 
treinado e autorizado.  
 
6.9. Será anulada a Prova Teórico-Objetiva do candidato que não devolver o seu Cartão-Resposta.  
 
6.10. A Legalle Concursos disponibilizará consulta da imagem do Cartão-Resposta dos candidatos 
que realizaram a Prova Teórico-Objetiva no período previsto no cronograma do Anexo V desse Edital, 
através de solicitação realizada pelo candidato na Área do Candidato do site da Legalle Concursos: 
https://candidato.legalleconcursos.com.br. Após o prazo previsto para tal, não serão aceitos pedidos 
de disponibilização da imagem do Cartão-Resposta.  
 
6.11. DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA TEÓRICO-OBJETIVA  
6.11.1. A Prova Teórico-Objetiva de todos os candidatos será corrigida por meio de processamento 
eletrônico do Cartão-Resposta. 
 
6.11.2. A nota em cada questão da Prova Teórico-Objetiva, feita com base nas marcações do Cartão-
Resposta, será igual a(aos):  
a) Pontos previstas a cada cargo e disciplina conforme Capítulo 5 deste Edital, caso a resposta do 
candidato esteja em concordância com o gabarito definitivo da prova;  
b) 0,00 pontos, caso a resposta do candidato esteja em discordância com o gabarito oficial definitivo 
da prova, caso não haja marcação, com preenchimento insuficiente, rasura ou haja múltiplas 
marcações.  
 
6.11.3. A nota final na Prova Teórico-Objetiva será igual à soma das notas obtidas em todas as 
questões que a compõem.  
 
6.11.4. Será aprovado na Prova Teórico-Objetiva o candidato que obtiver nota igual ou superior ao 
previsto no Capítulo 5 deste Edital, conforme cada cargo, e conforme cada disciplina. 
a) O candidato que não obtiver os desempenhos mínimos não terá classificação alguma no Concurso 
Público; 
b) Será exigido o desempenho mínimo de 50% (cinquenta por cento) da nota total. 
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6.11.5. Os candidatos que obtiverem os desempenhos mínimos serão ordenados de acordo com os 
valores decrescentes da nota.  
 
6.12. DOS GABARITOS PRELIMINARES DA PROVA TEÓRICO-OBJETIVA  
6.12.1. Os gabaritos preliminares da Prova Teórico-Objetiva serão divulgados no site da Legalle 
Concursos, na data provável conforme cronograma do Anexo V deste Edital.  
 
6.12.2. O candidato que desejar interpor recursos contra os gabaritos preliminares da Prova Teórico-
Objetiva disporá do período previsto no cronograma do Anexo V deste Edital para fazê-lo.  
 
6.12.3. Para recorrer contra os gabaritos preliminares da Prova Teórico-Objetiva, o candidato deverá 
acessar a Área do Candidato do site da Legalle Concursos: 
https://candidato.legalleconcursos.com.br. 
 
6.12.4. Todos os recursos serão analisados e o resultado será disponibilizado aos candidatos 
recorrentes, na data prevista no cronograma do Anexo V deste Edital.  
 
6.12.5. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou 
intempestivo será preliminarmente indeferido.  
 
6.12.6. O recurso não poderá conter qualquer palavra ou marca que identifique seu autor, sob pena 
de ser preliminarmente indeferido.  
 
6.12.7. Se do exame de recursos resultar a anulação de questão integrante de prova, a pontuação 
correspondente a essa questão será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem 
recorrido.  
 
6.12.8. Se houver alteração de gabarito preliminar de questão integrante de prova, essa alteração 
valerá para todos os candidatos, independentemente de terem recorrido.  
 
6.12.9. Não será aceito recurso via postal, via requerimento administrativo, via correio eletrônico ou, 
ainda, fora do prazo.  
 
6.12.10. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos ou recurso contra o 
gabarito oficial definitivo.  
 
6.12.11. Recursos cujo teor desrespeite a banca serão preliminarmente indeferidos. 
 
7. REGRAMENTOS DA APLICAÇÃO DA PROVA TEÓRICO-OBJETIVA  
7.1. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com 
antecedência ao horário fixado para seu início, munido somente de caneta esferográfica de tinta 
preta fabricada em material transparente e ponta grossa, do comprovante de inscrição e do 
documento de identidade original. Não será permitido o uso de lápis, lapiseira/grafite, marca-texto 
e(ou) borracha, ou quaisquer outros materiais durante a realização das provas.  
 
7.2. Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, 
pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de 
Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional 
(ordens, conselhos etc.); passaporte brasileiro; certificado de reservista; carteiras funcionais 
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expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade; carteiras de trabalho; 
carteiras de identidade do trabalhador; carteiras nacionais de habilitação em papel (somente o 
modelo com foto).  
 
7.3. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento; CPF; títulos 
eleitorais; carteira nacional de habilitação digital (modelo eletrônico) ou qualquer outro documento 
em formato digital; carteiras de estudante; carteiras funcionais sem valor de identidade; documentos 
vencidos, documentos ilegíveis, não identificáveis e(ou) danificados, cópia do documento de 
identidade, ainda que autenticada, ou protocolo do documento de identidade.  
 
7.4. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, 
documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá entregar à equipe de 
aplicação documento (original ou cópia simples) que ateste o registro da ocorrência em órgão policial 
expedido, no máximo, 90 (noventa) dias antes da data de realização das provas, ocasião em que 
será submetido à identificação especial, que compreende coleta de dados e de assinaturas em 
formulário próprio. O documento de registro da ocorrência será retido pela equipe de aplicação.  
 
7.5. A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de identificação 
apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador.  
 
7.6. Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do certame, a Legalle Concursos poderá 
proceder à coleta de dado biométrico de todos os candidatos no dia de realização das provas, bem 
a realização de exame grafológico.  
 
7.7. Não serão aplicadas provas em local, data ou horário diferentes dos predeterminados em edital 
ou em comunicado.  
 
7.8. Não será admitido ingresso de candidato no local de realização das provas após o horário fixado 
para seu início.  
 
7.9. O candidato deverá permanecer obrigatoriamente no local de realização das provas por, no 
mínimo, uma hora após o início das provas.  
 
7.10. O candidato que se retirar do ambiente de provas não poderá retornar em hipótese alguma.  
 
7.11. O candidato somente poderá retirar-se da sala de provas levando o caderno de provas após 
uma hora após o início das provas.  
 
7.12. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas 
em razão do afastamento de candidato da sala de provas.  
 
7.13. Não haverá segunda chamada para a realização das provas. O não comparecimento ao local 
de realização das provas nos dias e horários determinados implicará a eliminação automática do 
candidato do concurso.  
 
7.14. Não serão permitidas, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos e 
a utilização de máquinas calculadoras ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos 
ou qualquer outro material de consulta, inclusive códigos e(ou) legislação.  
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7.15. Será eliminado do concurso o candidato que, durante a realização das provas, for surpreendido 
portando:  
a) aparelhos eletrônicos, tais como wearable tech, máquinas calculadoras, agendas eletrônicas e(ou) 
similares, telefones celulares, smartphones, tablets, ipods®, gravadores, pen drive, mp3 player e(ou) 
similar, relógio de qualquer espécie, alarmes, chaves com alarme ou com qualquer outro componente 
eletrônico, fones de ouvido e(ou) qualquer transmissor, gravador e(ou) receptor de dados, imagens, 
vídeos e mensagens etc.;  
b) óculos escuros, protetor auricular (exceto em situação de atendimento especial devidamente 
deferido), lápis, lapiseira/grafite, marca-texto e(ou) borracha, ou quaisquer outros itens da mesma 
natureza;  
c) quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc.;  
d) qualquer recipiente ou embalagem que não seja fabricado com material transparente, tais como 
garrafa de água, suco, refrigerante e embalagem de alimentos (biscoitos, barras de cereais, 
chocolate, balas etc.).  
 
7.16. No ambiente de provas, ou seja, nas dependências físicas em que serão realizadas as provas, 
não será permitido o uso pelo candidato de quaisquer objetos relacionados no item anterior.  
 
7.17. Sob pena de ser eliminado do concurso, antes de entrar na sala de provas, o candidato deverá 
guardar, em embalagem porta-objetos fornecida pela equipe de aplicação, obrigatoriamente 
desligados, telefone celular e qualquer outro equipamento eletrônico ou itens proibidos conforme 
regramentos deste Edital.  
 
7.18. Durante toda a permanência do candidato na sala de provas, o seu telefone celular, assim 
como qualquer equipamento eletrônico, deve permanecer obrigatoriamente desligado e 
acondicionado na embalagem porta-objetos lacrada, com todos os aplicativos, funções e sistemas 
desativados e desligados, incluindo alarmes. O candidato será eliminado do concurso caso o seu 
telefone celular ou qualquer equipamento eletrônico entre em funcionamento, mesmo sem a sua 
interferência direta, durante a realização das provas.  
 
7.19. A embalagem porta-objetos devidamente lacrada e identificada pelo candidato deverá ser 
mantida embaixo da cadeira até o término das suas provas. A embalagem porta-objetos somente 
poderá ser deslacrada fora do ambiente de provas.  
 
7.20. A Legalle Concursos não ficará responsável pela guarda de quaisquer dos objetos supracitados 
e não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos 
ocorridos durante a realização das provas nem por danos a eles causados.  
 
7.21. No dia de realização das provas, a Legalle Concursos poderá submeter os candidatos ao 
sistema de detecção de metal nas salas, corredores e banheiros, a fim de impedir a prática de fraude 
e de verificar se o candidato está portando material não permitido.  
 
7.22. Será automaticamente eliminado do Concurso Público, em decorrência da anulação de suas 
provas, o candidato que durante a realização das provas:  
a) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução das provas;  
b) utilizar-se de livros, máquinas de calcular ou equipamento similar, dicionário, notas ou impressos 
que não forem expressamente permitidos ou que se comunicar com outro candidato;  
c) for surpreendido portando aparelhos eletrônicos ou outros objetos não permitidos;  
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d) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com 
as autoridades presentes ou com os demais candidatos;  
e) fizer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante de inscrição ou em 
qualquer outro meio que não os permitidos;  
f) não entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização;  
g) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal;  
h) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando Cartão-Resposta ou Folha Definitiva;  
i) descumprir as instruções contidas em editais, no caderno de provas, no Cartão-Resposta ou na 
Folha Definitiva;  
j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, comportando-se indevidamente;  
k) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter a própria aprovação ou a 
aprovação de terceiros em qualquer etapa do concurso público;  
l) não permitir a coleta de sua assinatura;  
m) for surpreendido portando caneta fabricada em material não transparente ou de cor que não seja 
preta;  
n) for surpreendido portando anotações em papéis que não os permitidos;  
o) for surpreendido portando qualquer tipo de arma sem o devido deferimento de atendimento 
especial;  
p) recusar-se a ser submetido ao detector de metal;  
q) deixar de transcrever ou recusar-se a transcrever, para posterior exame grafológico, a frase 
contida no material de prova que lhe for entregue;  
r) não permitir a coleta de dado biométrico. 
 
7.23. Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação de provas, a Legalle 
Concursos tem a prerrogativa para entregar ao candidato prova/material substitutivo.  
 
7.24. No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de 
aplicação das provas ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das 
provas ou aos critérios de avaliação e de classificação.  
 
7.25. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por 
investigação policial, que o candidato se utilizou de processo ilícito, suas provas serão anuladas e 
ele será automaticamente eliminado do concurso público.  
 
7.26. O descumprimento de quaisquer das instruções supracitadas constituirá tentativa de fraude e 
implicará a eliminação do candidato do concurso.  
 
7.27. O candidato deverá manter atualizados seus dados pessoais e seu endereço perante a Legalle 
Concursos, conforme o caso, e perante a Prefeitura Municipal, após a homologação do resultado 
final, desde que aprovado. São de exclusiva responsabilidade do candidato os prejuízos advindos 
da não atualização de seus dados pessoais e de seu endereço.  
 
8. DA PROVA PRÁTICA 
8.1. A Prova Prática, de caráter eliminatório e classificatório, valerá 20,00 (vinte) pontos e se destina 
a avaliar a experiência e os conhecimentos práticos e técnicos que os candidatos possuem no 
desempenho de atividades que são inerentes ao cargo pleiteado, constando de demonstração 
prática de sua habilitação na execução das atribuições do cargo, resultando em Parecer de Avaliação 
da Prova Prática. 
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a) A Prova Prática será aplicada aos candidatos aprovados na Prova Teórico-Objetiva, limitado aos 
primeiros 15 (quinze) candidatos pré-classificados no cargo de Eletricista. 
 
8.2. As Provas Práticas serão executadas conforme o Anexo III deste Edital. 
 
8.3. A Prova Prática será realizada em local a ser divulgado na data definida no Cronograma do 
Anexo V deste Edital, através de convocação.  
 
8.4. É de responsabilidade do candidato a identificação correta do local de realização da avaliação e 
o comparecimento no horário determinado. 
 
8.5. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado. O candidato 
não poderá alegar, como justificativa de sua ausência ou atraso, desconhecimento a respeito da 
realização da prova. O não comparecimento à prova, por qualquer que seja o motivo, caracterizará 
desistência do candidato e resultará em sua eliminação do Concurso Público. Não será aplicada 
prova fora do dia, horário e local designados por edital. 
 
8.6. Caso se verifique inviabilidade técnica, tendo em vista as condições meteorológicas (chuva, 
tempestades, neve, etc.), para a realização da Prova Prática na data previamente fixada, a Legalle 
Concursos se reserva o direito de transferi-la e de fixar nova data para a sua realização.  
 
8.7. Casos de alterações psicológicas ou fisiológicas (períodos menstruais, gravidez, contusões, 
luxações, câimbras, etc.) que impossibilitem o candidato de submeter-se aos testes, ou de neles 
prosseguir, ou que lhe diminuam a capacidade físico-orgânica, não serão considerados para fins de 
tratamento diferenciado para nova prova. 
 
8.8. Todos os candidatos realizarão a mesma prova prática, com os mesmos equipamentos, que 
serão fixados pela Comissão de Aplicação de Prova Prática.  
 
8.9. A Prova Prática poderá ser filmada, a critério da Comissão de Aplicação de Prova Prática; as 
gravações não serão disponibilizadas aos candidatos, salvo motivo devidamente justificado em 
recurso administrativo. 
 
8.10. Todos os candidatos iniciarão a prova com a nota máxima atribuída à prova prática. 
a) Durante a prova prática, os candidatos serão avaliados por profissionais que registrarão, quando 
for o caso, o cometimento de faltas conforme os critérios e valores pré-estabelecidos para aferição 
final do resultado. 
b) O cometimento de faltas, que implicará lançamento de pontos negativos, resulta na redução da 
nota final do candidato. 
 
8.11. Os candidatos serão avaliados em função da pontuação negativa, isto é, de acordo com as 
faltas cometidas durante todas as etapas do exame, atribuindo-se a seguinte pontuação:  
a) Faltas Eliminatórias: 20 (vinte) pontos negativos; 
b) Faltas Graves: 05 (cinco) pontos negativos; 
c) Faltas Médias: 02 (dois) pontos negativos; 
d) Faltas Leves: 01 (um) ponto negativo. 
 
8.12. O Anexo III deste Edital apresenta o detalhamento das faltas que serão observadas pelos 
avaliadores na execução da prova prática. 
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8.13 O candidato deverá concluir a avaliação com o mínimo de 50% (cinquenta por cento) de 
aproveitamento. Ou seja, não poderá exceder ao limite de lançamento de mais de 50% (cinquenta 
por cento) em pontos negativos, sob pena de eliminação. 
a) O candidato que não obtiver a pontuação mínima exigida será considerado reprovado e, 
consequentemente, estará automaticamente eliminado do Concurso Público. 
 
8.14. No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de 
aplicação das provas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das 
provas e/ou a critérios de avaliação/classificação. 
 
8.15. Os candidatos deverão comparecer no horário indicado no Edital de Convocação, no local 
designado para a realização da Prova Prática, em trajes apropriados à sua realização e munidos de 
documento de identidade utilizado na inscrição em perfeitas condições de uso, inviolado e com foto 
que permita o reconhecimento. 
a) Não será permitida a realização da prova ao candidato que se apresentar após o horário previsto 
para si no Edital de Convocação. 
b) O não comparecimento do candidato na Prova Prática implicará sua desclassificação do 
Concurso Público.  
 
8.16. Por não haver previsão de horário para o término das provas práticas, os candidatos deverão 
estar preparados no que se refere à alimentação e ao agasalho. 
 
8.17. Durante a realização da avaliação, não serão permitidas consultas de espécie alguma, bem 
como uso de máquinas calculadoras, fones de ouvido, gravadores, pagers, notebooks, telefones 
celulares ou qualquer aparelho similar. O candidato que se apresentar no local da avaliação com 
qualquer aparelho eletrônico deverá desligá-lo. A Legalle Concursos não se responsabilizará por 
perda ou extravio de objetos e equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da avaliação. 
 
8.18. A avaliação da presente prova será feita considerando-se o processo de não identificação 
nominal, constando apenas o número da inscrição do candidato. 
a) Os candidatos serão convocados para realização das tarefas seguindo rigorosa ordem alfabética. 
 
8.19. Haverá tempo máximo de realização para a prova prática, de acordo com o Anexo III deste 
Edital. 
 
8.20. Ao final da realização da prova prática, o candidato deverá assinar a ficha de avaliação, se 
aprovado ou reprovado, e deixar o local de provas, sob pena de eliminação. 
 
8.21. Todos os materiais, equipamentos e ferramentas necessárias à execução das tarefas estarão 
disponíveis no local. 
 
8.22. Os avaliadores da Prova Prática terão autonomia para interromper a execução da prova quando 
observado que o candidato está colocando em risco sua integridade física ou a de terceiros. Neste 
caso, o candidato será eliminado do Concurso Público. 
 
8.23. O candidato que desejar interpor recursos contra a nota preliminar da Prova Prática disporá do 
período previsto no cronograma do Anexo V deste Edital para fazê-lo.  
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8.24. Para recorrer da Prova Prática, o candidato deverá acessar a Área do Candidato do site da 
Legalle Concursos: https://candidato.legalleconcursos.com.br.  
 
8.25. Todos os recursos serão analisados e o resultado será disponibilizado aos candidatos 
recorrentes na Área do Candidato do site da Legalle Concursos: 
https://candidato.legalleconcursos.com.br, na data prevista no cronograma do Anexo V deste Edital.  
 
8.26. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou 
intempestivo será preliminarmente indeferido.  
 
8.27. O recurso não poderá conter qualquer palavra ou marca que identifique seu autor, sob pena de 
ser preliminarmente indeferido.  
 
8.28. Não será aceito recurso via postal, via requerimento administrativo, via correio eletrônico ou, 
ainda, fora do prazo.  
 
8.29. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos ou recurso contra o 
resultado oficial definitivo da Prova Prática.  
 
8.30. Recursos cujo teor desrespeite a banca serão preliminarmente indeferidos. 
 
9. DA NOTA FINAL E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL NO CONCURSO 
9.1. A nota final no concurso será a nota obtida na Prova Teórico-Objetiva, somada à nota obtida na 
Prova Prática no cargo aplicável.  
 
9.2. Após o cálculo da nota final no concurso e aplicados os critérios de desempate constantes no 
Capítulo 10 deste Edital, os candidatos serão listados em ordem de classificação, de acordo com os 
valores decrescentes das notas finais no Concurso Público.  
 
9.3. Os nomes dos candidatos que, no ato da inscrição, se declararem com deficiência, se não forem 
eliminados no concurso, serão publicados em lista à parte e figurarão também na lista de 
classificação geral.  
 
9.4. Todos os resultados citados neste edital serão expressos até a segunda casa decimal, 
arredondando-se para o número imediatamente superior se o algarismo da terceira casa decimal for 
igual ou superior a cinco.  
 
10. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
10.1. Em caso de empate na nota final no concurso, terá preferência o candidato que, na seguinte 
ordem:  
a) tiver idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição neste concurso, conforme o 
art. 27, parágrafo único, da Lei nº 9.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso); 
b) tiver exercido a função de jurado (conforme o Art. 440 do Código de Processo Penal); 
c) Maior pontuação na prova teórico-objetiva; 
d) Maior pontuação na prova prática; 
e) Maior pontuação na área/conteúdo de Conhecimentos Específicos da prova teórico-objetiva; 
f) Maior pontuação na área/conteúdo de Língua Portuguesa da prova teórico-objetiva; 
g) Maior pontuação na área/conteúdo de Legislação da prova teórico-objetiva; 
h) Maior pontuação na área/conteúdo de Matemática da prova teórico-objetiva. 
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i) Sorteio Público, a ser convocado por edital específico. 
 
10.3. Os candidatos a que se refere a alínea “b” do item 10.1 deste Edital deverão enviar 
documentação que comprovará o exercício da função de jurado durante o período de inscrições.  
a) Para fins de comprovação da função citada no item 10.1 deste Edital, serão aceitos certidões, 
declarações, atestados ou outros documentos públicos (original ou cópia autenticada em cartório) 
emitidos pelos tribunais de justiça estaduais e regionais federais do país, relativos ao exercício da 
função de jurado, nos termos do Art. 440 do CPP, alterado pela Lei nº 9.689/2008.  
 
11. DO PROVIMENTO DOS CARGOS E DOS REQUISITOS PARA A POSSE 
11.1. A nomeação dos aprovados e classificados no Concurso Público de que trata este Edital, que 
observará, obrigatória e rigorosamente, a ordem classificatória, somente poderá ocorrer dentro do 
respectivo prazo de validade. Encerrado esse prazo, o candidato perde o direito à nomeação. O 
candidato aprovado obriga-se a manter atualizado seus dados cadastrais junto ao Município. 
 
11.2. O candidato nomeado deverá comparecer à Prefeitura Municipal para posse no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias, prorrogados por igual período, sendo o prazo de 5 (cinco) dias para entrar em 
exercício, sob pena de revogação da nomeação, com decorrente perda de todos os direitos e 
imediata convocação do candidato subsequentemente classificado. 
 
11.3. O candidato deverá apresentar, no ato de nomeação, os documentos a seguir relacionados: 
a) Carteira de Identidade Civil válida que contenha o nº do Registro Geral (RG);  
b) Comprovante de estado civil atualizado (Certidão de nascimento, casamento, ou certidão de 
casamento com averbação de separação, divórcio ou óbito quando for o caso);  
c) Certificado de Reservista ou outro documento de regularidade de situação militar, se do sexo 
masculino;  
d) Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);  
e) Título de Eleitor;  
f) Certidão de Quitação Eleitoral e Certidão Negativa de Crimes Eleitorais: Alvará de Folha Corrida 
Judicial; Certidão Negativa Civil e Criminal, Estadual e Federal; Certidão de Antecedentes Criminais 
(Polícia Civil e Polícia Federal);  
g) PIS/PASEP;  
h) fotos 3 cm x 4 cm recentes e de frente; 
i) CTPS – página da foto e dos dados pessoais; 
j) Última declaração do Imposto de Renda; 
k) Certidão de nascimento de filhos dependentes; 
l) Declaração de inexistência de impedimento para assumir o cargo, consubstanciada no não 
exercício de outro cargo, emprego ou função pública, constitucionalmente inacumulável; 
m) Declaração atualizada dos respectivos bens; 
n) Atestado médico de aptidão para o exercício do cargo fornecido pela junta médica designada pelo 
Município; 
o) Prova do status de brasileiro nato ou naturalizado; 
p) Prova da idade mínima de 18 (dezoito) anos; 
q) Prova do atendimento das exigências da Lei Federal nº 7.853/89 e do Decreto Federal nº 3.298/99; 
r) Prova da escolaridade mínima completa, da habilitação específica e do preenchimento dos demais 
requisitos exigidos neste Edital para o cargo pretendido; 
s) Registro no respectivo Conselho Profissional, quando exigido; 
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t) Comprovante de consulta a qualificação cadastral com situação “regular”, realizada através do site 
https://consultacadastral.inss.gov.br, em cumprimento às disposições contidas no Decreto Federal 
nº 8.373/2014 e Resoluções do Comitê Gestor do eSocial (Federal) nº 1/2015 e nº 4/2015;  
u) Comprovar o endereço por meio de entrega de cópias de conta de luz, de água, de telefone ou de 
IPTU, em nome do candidato, ou declaração de que o candidato reside no endereço indicado, que 
deverá estar assinada pelo candidato aprovado com assinatura reconhecida em cartório. 
 
11.4. O Município reserva-se o direito de exigir exames médicos admissionais, como requisito para 
provimento do cargo. A responsabilidade pelos recursos financeiros para a realização dos exames 
admissionais se dará pelo candidato aprovado no Concurso Público. 
 
11.5. O candidato aprovado para preenchimento às vagas destinadas a Pessoas com Deficiência, 
após convocação, será submetido à análise de Comissão Especial, que emitirá parecer 
fundamentado sobre o enquadramento ou não da qualificação da deficiência e sobre a 
compatibilidade ou não com as atribuições essenciais do cargo. 
 
11.6. O candidato que não desejar ingressar de imediato no Quadro Funcional do Município poderá 
protocolar requerimento escrito neste sentido, ciente de que, neste caso, será reclassificado como o 
último colocado no Concurso Público. 
 
12. DA VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO 
12.1. O prazo de validade do Concurso Público esgotar-se-á após dois anos, contados a partir da 
data de publicação da homologação do resultado final, podendo ser prorrogado, uma única vez, por 
igual período. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1. A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas para o Concurso Público contidas 
nos comunicados, neste edital e em outros a serem publicados.  
 
13.2. Todos os candidatos concorrerão em igualdade de condições, excetuados os casos específicos 
previstos na legislação vigente para o atendimento especializado para a realização das provas.  
 
13.3. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais 
e/ou comunicados referentes a este concurso público publicados no Diário Oficial dos Municípios do 
Rio Grande do Sul e/ou divulgados na internet, no site da Legalle Concursos: 
www.legalleconcursos.com.br e do Município: www.saojosedohortencio.rs.gov.br, assim como em 
jornal. 
 
13.4. O candidato poderá obter informações referentes ao concurso público através da Central de 
Atendimento ao Candidato, disponível nos seguintes canais: 
a) Atendimento telefônico: 0800 818 0001; 
b) Atendimento via aplicativo de mensagens WhatsApp: 0800 818 0001; 
c) Atendimento por correio eletrônico: contato@legalleconcursos.com.br. 
 
13.5. Não serão dadas por telefone informações a respeito de datas, locais e horários de realização 
das provas. O candidato deverá observar rigorosamente os editais e os comunicados a serem 
divulgados na forma nas datas previstas no cronograma do Anexo V deste Edital.  
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13.6. Não serão fornecidos a terceiros informações e documentos pessoais de candidatos, em 
atenção ao disposto no Art. 31 da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2012.  
 
13.7. O candidato que desejar corrigir dados fornecidos durante o processo de inscrição deverá 
solicitar através da Área do Candidato do site da Legalle Concursos: 
https://candidato.legalleconcursos.com.br, antes da publicação do Resultado da Homologação das 
Inscrições. 
 
13.8. Qualquer ação judicial decorrente deste Concurso Público deverá ser ajuizada no Foro da 
Comarca de São Sebastião do Caí/RS, excluindo-se qualquer outro Foro. 
 
13.9. Quaisquer alterações nas regras fixadas neste edital só poderão ser feitas por meio de outro 
edital.  
 
13.10. Os casos omissos serão resolvidos pela Legalle Concursos e pela Prefeitura Municipal. 
 

 
ESTER ELISA DILL KOCH, 

Prefeita Municipal de São José do Hortêncio/RS.  
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ANEXO I 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 
AGENTE ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 
Descrição Sintética: Executar trabalhos que envolvam a interpretação e aplicação das leis e normas 
administrativas; executar tarefas que envolvem matéria administrativa, contábil, financeira, 
orçamentária, patrimonial e tributária; efetuar pagamentos, emitir empenhos, ordens de compra, 
proceder liquidação, conferir e rubricar documentos, proceder à aquisição, guarda e distribuição de 
valores e materiais. 
Descrição Analítica: Examinar processos; redigir pareceres e informações; redigir expedientes 
administrativos, tais como: memorandos, cartas, ofícios, relatórios, etc, revisar quanto ao aspecto 
redacional, ordens de serviço, instruções, exposições de motivo, projetos de lei, minutas de decretos 
e outros; realizar e conferir cálculos relativos a lançamentos, alterações de tributos, avaliação de 
imóveis, vantagens financeiras e descontos determinados por lei; realizar ou orientar coleta de preço 
de materiais que possam ser adquiridos sem licitação; atuar na classificação da despesa 
orçamentária, análise e aprovação de pedidos de compras, atuar no controle de bens patrimoniais, 
orientação às secretarias em assuntos orçamentários, realização de suplementações e reduções 
orçamentárias, auxílio no processo de elaboração das propostas de planejamento, realização de 
controles orçamentários e financeiros, realização da prestação de contas (eletrônicas ou físicas) de 
recursos recebidos; realização de prestações de contas através de sistemas de informações; 
realização de conferência nas prestações de contas de entidades; análise da prestação de contas 
de suprimentos; realização de orientações a entidades e demais responsáveis por prestações de 
contas ao município, utilizar recursos de informática, nas conciliações bancárias, efetuar o 
fechamento diário dos saldos bancários; realizar a conciliação bancária, crédito e cobrança, emissão 
e acompanhamento de notas fiscais; controle e análise do fluxo de caixa de curto e longo prazo e 
operações financeiras com bancos (aplicações e captação); apontar a disponibilidade de caixa para 
o superior imediato para a tomada de decisões; pagar e receber em moeda corrente e/ou por meio 
eletrônico; receber; efetuar, nos prazos legais, os recolhimentos devidos, prestando contas; 
responsável por elaborar boletins de tesouraria e demonstrativos do trabalho realizado e 
importâncias recebidas e pagas; movimentar fundos; dar pareceres e encaminhar processos 
relativos à competência da tesouraria, assinar conhecimentos e demais documentos relativos ao 
movimento de valores, contas a pagar e receber, utilizar e trabalhar com terminais eletrônicos e 
informatizados, emitir empenhos, emitir ordens, ordens compra, proceder à liquidação, pagamento 
de empenhos, conferir e rubricar documentos, participar de comissões quando designado, proceder 
a conferência dos serviços executados na sua área de competência e atuação, preencher cheques 
bancários; responsável pelos pagamentos de fornecedores; responsável por demais rotinas de caixa 
e executar tarefas afins. 
 
AGENTE DE CONTROLE INTERNO 
Descrição Sintética: Atividades de nível superior, de grande complexidade, envolvendo coordenação, 
supervisão e execução de funções relacionadas com o Sistema de Controle Interno. 
Descrição Analítica: Supervisionar, coordenar e executar trabalhos de avaliação das metas do Plano 
Plurianual, bem como dos programas e orçamento do governo municipal; Examinar a legalidade e 
avaliar resultados quanto à eficiência e eficácia da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos 
órgãos da Administração Municipal, bem como da aplicação de recursos públicos e subsídios em 
benefício de empresas privadas; Exercer controle das operações, avais e garantias, bem como dos 
direitos e deveres do Município; Avaliar a execução das metas do Plano Plurianual e dos programas 
do governo, visando a comprovar o alcance e adequação dos seus objetivos e diretrizes; Avaliar a 
execução dos orçamentos do Município tendo em vista sua conformidade com as destinações e 
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limites previstos na legislação pertinente; Avaliar a gestão dos administradores municipais para 
comprovar a legalidade, legitimidade, razoabilidade e impessoalidade dos atos administrativos 
pertinentes aos recursos humanos e materiais; Avaliar o objeto dos programas do governo e as 
especificações estabelecidas, sua coerência com as condições pretendidas e a eficiência dos 
mecanismos de controle interno; Subsidiar, através de recomendações, o exercício do cargo do 
Prefeito, dos Secretários e dirigentes dos órgãos da administração indireta, objetivando o 
aperfeiçoamento da gestão pública; Verificar e controlar, periodicamente, os limites e condições 
relativas às operações de crédito, assim como os procedimentos e normas sobre restos a pagar e 
sobre despesas com pessoal nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal e do Regimento Interno 
do Sistema de Controle Interno do Município; Prestar apoio ao órgão de controle externo no exercício 
de suas funções constitucionais e legais; Auditar os processos de licitações dispensa ou de 
inexigibilidade para as contratações de obras, serviços, fornecimentos e outros; Auditar os serviços 
do órgão de trânsito, multa dos veículos do Município, sindicâncias administrativas, documentação 
dos veículos, seus equipamentos, atuação da Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI; 
Auditar o sistema de previdência dos servidores, regime próprio ou regime geral de previdência 
social; Auditar a investidura nos cargos e funções públicas, a realização de concursos públicos, 
publicação de editais, prazos, bancas examinadoras; Auditar as despesas com pessoal, limites, 
reajustes, aumentos, reavaliações, concessão de vantagens, previsão na lei de diretrizes 
orçamentárias, plano plurianual e orçamento; Analisar contratos emergenciais de prestação de 
serviço, autorização legislativa, prazos; Apurar existência de servidores em desvio de função; 
Analisar procedimentos relativos a processos disciplinares, publicidade, portarias e demais atos; 
Auditar lançamento e cobrança de tributos municipais, cadastro, revisões, reavaliações, prescrição; 
Examinar e analisar os procedimentos da tesouraria, saldo de caixa, pagamentos, recebimentos, 
cheques, empenhos, aplicações financeiras, rendimentos, plano de contas, escrituração contábil, 
balancetes; Exercer outras atividades inerentes ao sistema de controle interno e correlatas; poderá 
o servidor, quando necessário deslocamento para atividade própria do cargo e desde que possua 
habilitação, conduzir veículo da Administração mediante autorização expressa da chefia imediata. 
 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
Descrição Sintética: Atendimento ao público e executar atividades administrativas gerais. 
Descrição Analítica: Redigir informações simples como cartas, ofícios, memorandos, lavras atas, 
fazer registros relativos à dotações orçamentárias, elaborar e redigir folhas de pagamento, classificar 
expedientes e documentos, fazer o controle da movimentação de processos ou papéis, organizar 
mapas e boletins demonstrativos, fazer anotações em fichas e manusear fichários físicos ou digitais, 
providenciar a expedição de correspondência, conferir materiais e suprimentos em geral, com as 
faturas, conhecimento ou notas de entrega, levantar a frequência de servidores, atender ao público 
prestando as informações solicitadas, fazer inventários, auxiliar na elaboração de balancetes, e 
balanço de material movimentado ou em estoque; auxiliar no levantamento de dados para a proposta 
orçamentária; auxiliar os trabalhos de coleta e registro de dados pertinentes às atividades de seu 
setor de trabalho; identificar e registrar pacientes, para fins de atendimento médico e hospitalar; 
receber, registrar e anexar prontuários doentes, fichas clínicas em laudo de exames laboratoriais, 
bem como qualquer documentação semelhante, de acordo com normas predeterminadas; efetuar 
sob supervisão, os assentamentos individuais do pessoal da repartição; auxiliar nos trabalhos de 
aquisição de material de consumo; organizar licitações bem como manter registros de fornecedores; 
redigir e datilografar expedientes administrativos; elaborar grades ou certidões de tempo de serviço; 
efetuar registros e cálculos relativos às áreas, patrimonial, financeira, de pessoal e outras; consultar 
e atualizar arquivos magnéticos e dados cadastrais através de terminais eletrônicos; operar com 
máquinas calculadoras, leitora de microfilmes, registradora e de contabilidade; zelar pela 
conservação dos equipamentos em uso; atender ao público interno e externo prestando as 
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informações solicitadas, inclusive fazendo a recepção e triagem ao público; atendimento de telefone 
ou tecnologia similar; guiar veículos do Município quando habilitado e solicitado pelo seu superior 
hierárquico; executar tarefas afins. 
 
CONTADOR 
Descrição Sintética: execução de atividades de ordem técnica no campo contábil, financeiro, 
orçamentário e tributário, escrituração de livros contábeis, de registro em geral e de controle de 
tributos; operação de sistemas, tanto manuais como informatizados; controle de resultados dos 
serviços contábeis, tarefas do Poder Executivo e Legislativo. 
Descrição Analítica: assessorar, orientar, planejar, controlar, efetuar, revisar e responsabilizar-se 
pelas seguintes tarefas do Poder Executivo e Legislativo: abertura e encerramento da escrita 
contábil; análise das demonstrações contábeis, inclusive dos balanços públicos; apuração, cálculo e 
registro de custos públicos; avaliação do acervo patrimonial; avaliação e atualização dos haveres e 
obrigações do Município; avaliação da capacidade econômica e financeira das empresas em 
processos de licitação; classificação da receita e da despesa orçamentária e extra-orçamentária para 
registro contábil, por qualquer processo, inclusive informatizado e respectiva validação dos registros 
e demonstrações; conciliação de contas; controle de formalização, guarda, manutenção ou 
destruição de livros e outros meios de registro contábil, bem como dos documentos relativos à vida 
patrimonial; cumprimento de obrigações acessórias em matéria contábil, orçamentária e tributária, 
tais como: retenções previdenciárias, retenções de imposto de renda na fonte, certidões negativas 
de débitos, envio de informações ao Tribunal de Contas do Estado, Secretaria do Tesouro Nacional, 
Ministério da Previdência Social, Ministério da Saúde, Ministério da Educação e outros órgãos 
federais e/ou estaduais; elaboração de balancetes contábeis, orçamentários, financeiros ou 
patrimoniais, bem como quaisquer outras demonstrações contábeis exigidas pela legislação vigente 
sobre o movimento contábil, orçamentário, financeiro e patrimonial, de forma analítica ou sintética; 
elaboração do plano plurianual, lei de diretrizes orçamentárias e lei orçamentária anual; escrituração 
regular de todos os fatos relativos ao patrimônio e às variações patrimoniais dos órgãos da 
administração direta e indireta, por quaisquer métodos, técnicas ou processos; levantamento de 
balanços da administração pública municipal, na forma exigida pela legislação vigente, bem como a 
integração e/ou consolidação, quando exigível; operação e funcionamento do sistema de controle 
interno; operação e funcionamento do sistema de controle patrimonial e de almoxarifado, inclusive 
quanto à existência e localização física dos bens; organização dos processos de prestação de contas 
das entidades e órgãos da administração pública municipal direta e indireta, a serem julgadas pelos 
Tribunais, Conselhos de Contas ou órgãos similares; organização dos serviços contábeis quanto à 
concepção, planejamento e estrutura material, bem como o estabelecimento de fluxogramas de 
processamento, cronogramas, organogramas, modelos de formulários e similares; planificação das 
contas, com a descrição das suas funções e do funcionamento dos serviços contábeis, obedecida a 
padronização contábil vigente; programação orçamentária e financeira, e acompanhamento da 
execução de orçamentos-programa, tanto na parte física quanto na monetária; tomada de contas 
dos responsáveis por bens ou dinheiros públicos; conduzir veículos da Administração mediante 
autorização expressa da chefia imediata; execução de tarefas afins correlatas ao exercício da 
profissão. 
 
ELETRICISTA 
Descrição Sintética: Executar serviços atinentes aos sistemas de iluminação pública e redes 
elétricas, instalação e reparos de circuitos de aparelhos elétricos e de som. 
Descrição Analítica: Instalar, inspecionar e reparar instalações elétricas, interna e externa, luminárias 
e demais equipamentos de iluminação pública, cabos de transmissão, inclusive os de alta tensão; 
consertar aparelhos elétricos em geral; operar com equipamentos de som, planejar, instalar e retirar 
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alto-falantes e microfones; proceder a conservação de aparelhagem eletrônica, realizando pequenos 
consertos; reparar e regular relógios elétricos, inclusive de controle de ponto; fazer enrolamentos de 
bobinas; desmontar, ajustar, limpar e montar geradores, motores elétricos, dínamos, alternadores, 
motores de partida, etc.; reparar buzinas, interruptores, reles, reguladores de tensão, instrumentos 
de painel e acumuladores; executar a bobinagem de motores; fazer e consertar instalações elétricas 
em veículos automotores; executar e conservar redes de iluminação dos próprios municipais e de 
sinalização; providenciar o suprimento de materiais e peças necessárias a execução dos serviços; 
guiar veículos do Município quando habilitado e solicitado pelo seu superior hierárquico; executar 
tarefas afins. 
 
 
MÉDICO PEDIATRA 
Descrição Sintética: Prestar assistência médico-cirúrgica e preventiva; diagnosticar e tratar das 
doenças do corpo humano; 
Descrição Analítica: Realizar consultas clínicas aos usuários da sua área adstrita; executar as ações 
de assistência integral em todas as fases do ciclo da vida: criança, adolescente, adulto e idoso; 
realizar consultas e procedimentos na Unidade de Saúde da Família (USF) e na Unidade Básica de 
Saúde (UBS), quando necessário, no domicílio; realizar as atividades clínicas correspondentes às 
áreas prioritárias na intervenção na atenção Básica, definidas na Norma Operacional da Assistência 
à Saúde (NOAS); aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva; fomentar a criação de grupos 
de patologias específicas, como de hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, etc.; realizar o 
pronto atendimento médico nas urgências e emergências; encaminhar aos serviços de maior 
complexidade, quando necessário, garantindo a continuidade do tratamento na USF e UBS, por meio 
de um sistema de acompanhamento e referência e contrarreferência; realizar pequenas cirurgias 
ambulatoriais; indicar internação hospitalar; solicitar exames complementares; verificar e atestar 
óbito; notificação de todas as doenças compulsórias, inclusive o DSTs; integração com a equipe do 
ESF e Atenção Básica - com a comunidade, atividades de promoção e prevenção da saúde da 
comunidade, escolas, posto de saúde, feiras de saúde e outros; capacitação dos agentes 
comunitários de saúde em conjunto com a enfermeira, participar de reuniões de equipe e de 
capacitação solicitadas pela CRS e SMS; guiar veículos do Município quando habilitado e solicitado 
pelo seu superior hierárquico; executar tarefas afins. 
 
NUTRICIONISTA 
Descrição Sintética: Planejar e executar serviços ou programas de nutrição e de alimentação em 
estabelecimentos do Município; 
Descrição Analítica: Planejar serviços ou programas de nutrição nos campos hospitalares, de saúde 
pública, educação e de outros similares; organizar cardápios e elaborar dietas; controlar a 
estocagem, preparação e distribuição dos alimentos a fim de contribuir para a melhoria proteica, 
racionalidade e economicidade dos regimes alimentares; planejar e ministrar cursos de educação 
alimentar; prestar orientação dietética por ocasião de alta hospitalar; responsabilizar-se por equipes 
auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo, dirigir eventualmente veículo, 
executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 
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ANEXO II 
PROGRAMAS DA PROVA TEÓRICO-OBJETIVA 

 
A. CARGOS DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO: Auxiliar Administrativo e Eletricista 

 
1. LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura e compreensão de textos: Assunto. Estruturação do texto. Ideias principais e secundárias. 
Relação entre as ideias. Efeitos de sentido. Figuras de linguagem. Recursos de argumentação. 
Informações implícitas: pressupostos e subentendidos. Coesão e coerência textuais. Léxico: 
Significação de palavras e expressões no texto. Substituição de palavras e de expressões no texto. 
Estrutura e formação de palavras. Aspectos linguísticos: Relações morfossintáticas. Ortografia: 
emprego de letras e acentuação gráfica no sistema oficial vigente. Relações entre fonemas e grafias. 
Flexões e emprego de classes gramaticais. Vozes verbais e suas conversões. Concordância nominal 
e verbal. Regência nominal e verbal (inclusive emprego do acento indicativo de crase). Coordenação 
e subordinação: emprego das conjunções, das locuções conjuntivas e dos pronomes relativos. 
Pontuação. Redação oficial: padrão ofício. 
 
2. MATEMÁTICA 
Funções reais: ideia de função, interpretação de gráficos, domínio e imagem, função do 1º grau, 
função do 2º grau (valor de máximo e de mínimo de uma função do 2º grau). Equações de 1º e 2º 
graus. Sistemas de equações de 1º grau com duas incógnitas. Trigonometria: semelhança de 
triângulos. Teorema de Tales. Relações métricas no triângulo retângulo. Teorema de Pitágoras e 
suas aplicações. Geometria plana: ângulos, polígonos, triângulos, quadriláteros, círculo, 
circunferência, polígonos regulares inscritos e circunscritos. Propriedades, perímetro e área. 
Geometria espacial: poliedros, prismas, pirâmide, cilindro, cone esfera. Elementos, classificação, 
áreas e volume. Estatística. Matemática financeira: juros simples e compostos, descontos, taxas 
proporcionais. 
 
3. LEGISLAÇÃO 
Lei Orgânica do Município e alterações (todos os artigos). Regime Jurídico dos Servidores Municipais 
e alterações (todos os artigos). Constituição Federal/88: (Arts. 1º ao 19; Arts. 29 a 31; Arts. 34 a 41. 
Arts. 44 a 69). 
 
B. CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR: Agente Administrativo e Financeiro, Agente de Controle 
Interno, Contador, Médico Pediatra e Nutricionista 

 
1. LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura e compreensão de textos: assunto e estruturação. Ideias principais e secundárias. Relação 

entre ideias. Ideia central e intenção comunicativa. Efeitos de sentido. Figuras de linguagem. 

Recursos de argumentação. Coesão e coerência textuais. Léxico: significação e substituição de 

palavras e expressões no texto. Estrutura e formação de palavras (valor dos afixos e dos radicais). 

Fonologia: conceito de fonemas. Relações entre fonemas e grafias. Encontros vocálicos e 

consonantais. Ortografia: sistema oficial vigente: Acentuação gráfica e acentuação tônica. Morfologia 

e sintaxe: classes de palavras: emprego e flexões. Período simples e período composto: colocação 

de termos e orações no período. Coordenação e subordinação: emprego das conjunções, das 

locuções conjuntivas e dos pronomes relativos. Termos essenciais, integrantes e acessórios da 

oração. Relações morfossintáticas. Orações reduzidas: classificação e expansão. Concordância 

nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Paralelismo de regência. Vozes verbais e sua 
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conversão. Sintaxe de colocação. Emprego dos modos e tempos verbais. Emprego do infinitivo. 

Emprego do acento indicativo de crase. Sinais de pontuação. Redação oficial: padrão ofício.  

2. MATEMÁTICA 
Conjuntos numéricos: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais; propriedades, operações, 

representação geométrica, divisibilidade, números primos, fatoração, máximo divisor comum, mínimo 

múltiplo comum. Equações e inequações: 1º grau, 2º grau, exponencial, logarítmica. Funções: função 

polinomial do 1º grau, função polinomial do 2º grau, função exponencial, função logarítmica, funções 

trigonométricas. Trigonometria: triângulo retângulo, triângulos quaisquer, ciclo trigonométrico, 

relações entre arcos, equações e inequações. Sequências numéricas: progressão aritmética e 

progressão geométrica. Matriz, determinante e sistemas lineares. Análise combinatória. 

Probabilidade. Estatística. Matemática financeira: juros simples e compostos, descontos, taxas 

proporcionais. Razão e proporção, regra de três, porcentagem, taxas de acréscimo e decréscimos, 

taxa de lucro ou margem sobre o preço de custo e sobre o preço de venda. Geometria plana: ângulos, 

polígonos, triângulos, quadriláteros, círculo, circunferência, polígonos regulares inscritos e 

circunscritos. Propriedades, perímetro e área. Geometria espacial: poliedros, prismas, pirâmide, 

cilindro, cone esfera. Elementos, classificação, áreas e volume. Geometria analítica: ponto, reta e 

circunferência. Cônicas: elipse, hipérbole, parábola. Números complexos. Polinômios e equações 

algébricas. Cálculo e aplicações. Raciocínio lógico.  

3. LEGISLAÇÃO 
Lei Orgânica do Município e alterações (todos os artigos). Regime Jurídico dos Servidores Municipais 
e alterações (todos os artigos). Constituição Federal/88: (Arts. 1º ao 19; Arts. 29 a 31; Arts. 34 a 41. 
Arts. 44 a 69). 
 
C. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS POR CARGO 
 
1. AGENTE ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 
Atribuições do cargo. Código Tributário do Município (Lei Municipal n° 1.248/2017). Normas gerais 
de direito tributário: conceito, espécies de normas tributárias, vigência, aplicação, interpretação, 
integração; Princípios constitucionais tributários. Tributos: conceito, natureza jurídica, classificação e 
espécies de tributos; Competência tributária e limitações do direito de tributar; Legislação tributária: 
alcance da expressão, matéria disciplinada por lei e por normas complementares; Obrigação 
Tributária: fato gerador; sujeito ativo e sujeito passivo, solidariedade; capacidade tributária; 
responsabilidade tributária; Crédito Tributário: constituição; modalidades de Lançamento; 
suspensão, extinção e exclusão do crédito tributário; Garantias do crédito tributário; conceito, 
privilégios, preferências e fiscalização do crédito tributário; Prescrição e Decadência; Dívida Ativa; 
Sigilo Fiscal. Impostos: Impostos privativos - imposto predial urbano (IPTU): zona urbana - incidência, 
alíquotas, base de cálculo e contribuintes, imposto sobre transmissão “inter vivos” de imóveis e de 
direitos reais (ITBI), imposto sobre serviço de qualquer natureza (ISS) - incidência, base de cálculo 
e contribuinte; Impostos partilhados - imposto de renda, imposto territorial rural (ITR), imposto sobre 
a propriedade de veículos automotores (IPVA), imposto sobre operações relativas à circulação de 
mercadorias e sobre prestações de serviço de transporte interestadual e intermunicipal e de 
comunicação (ICMS), imposto sobre produtos industrializados (IPI), fundo de participação dos 
municípios (FPM) e outros fundos. Outras receitas: Outras receitas - preços, empréstimos, 
financiamentos, auxílios e subvenções; Tributos municipais: critérios estruturais; princípios 
constitucionais; da progressividade; isenções tributárias; do processo administrativo. Constituição 
Federal: Princípios Fundamentais, Direitos e Garantias Fundamentais, Organização do Estado, 
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Organização dos Poderes. Lei de improbidade administrativa. Código Penal: crimes contra a 
Administração Pública. Lei de acesso à informação. 
 
2. AGENTE DE CONTROLE INTERNO 
Atribuições do cargo. Contabilidade geral. Princípios da Contabilidade; Estrutura Conceitual da 
Contabilidade; Patrimônio, conceito, composição patrimonial e situações patrimoniais. Atos e fatos 
contábeis. Origem e aplicação dos recursos. Contas: Conceito, classificação e funcionamento. 
Contas patrimoniais e de resultados. Débito, crédito e saldo. Contas de receitas e despesas. Receitas 
e despesas antecipadas. Contas e Plano de, Contas; Fatos e Lançamentos Contábeis; Procedimento 
de Escrituração Contábil segundo cada Regime, Contábil e Método das Partidas Dobradas; 
Razonete. Balancete de Verificação. Ativo e passivo: Grupos, formadores do Ativo e Passivo. 
Patrimônio Líquido, conceito e divisão. Operações Comerciais: equações, básicas, estoques, 
inventários e operações relativas a compras e vendas de mercadorias e prestação de serviços. 
Operações de encerramento do exercício / apuração do resultado / demonstrações financeiras: 
Balancete de Verificação. Provisões e reservas. Inventário. Provisão para crédito de liquidação 
duvidosa., Depreciação, exaustão e amortização. Custo das Mercadorias Vendidas - C.M.V. 
Resultado da Conta, Mercadorias - R.C.M. Elaboração, Apuração e Análise das Demonstrações 
Contábeis (Financeiras): Conceitos, Espécies, Formas de Elaboração, Conteúdos, Elementos 
Constitutivos; Notas Explicativas; Relatório da Administração. Balanço Patrimonial, Demonstrativo 
Resultado do Exercício, Demonstrativo dos Fluxos de Caixa. Análise das Demonstrações 
Financeiras. Análise dos indicadores econômico-financeiro, básicos (liquidez, lucratividade, margem 
e rentabilidade, atividade, estrutura e endividamento). Estrutura e, aspectos contábeis do Fluxo de 
Caixa. Demonstração do Fluxo de Caixa - método indireto e método direto: análise, entendimento e 
integração com as demonstrações básicas. Contabilidade Pública, Orçamento, Público e 
Responsabilidade Fiscal: Conceitos Gerais, campos de atuação, regimes contábeis, Princípios e, 
Fundamentos Legais, Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público - NBCASP. 
Plano de, Contas Aplicado ao Setor Público - PCASP, Sistemas Contábeis: orçamentário, 
patrimonial, financeiro e de compensação e Subsistemas de Informações Contábeis. Sistemas de 
Contas: conceito, nomenclatura e, função das contas. Receita Pública e Despesa Pública: conceito; 
classificação; enfoque orçamentário, patrimonial, fiscal e extraorçamentário; estágios e fases; 
momento de reconhecimento e critérios de registro., Suprimento de fundos. Restos a Pagar. Limites. 
Transferências Voluntárias e Destinação de Recursos, Públicos para o Setor Privado, Dívida Ativa, 
Dívida Pública e Endividamento, Transparência, Controle e, Fiscalização, Composição do Patrimônio 
Público, Gestão Patrimonial, Mensuração de Ativos e Passivos, Variações Patrimoniais, 
Contabilização das transações no setor público. Escrituração contábil: Classificação, e metodologia 
das contas nos sistemas. Método das partidas dobradas. Lançamentos Típicos do Setor, Público. 
Lançamentos, conceito e elementos essenciais; fórmulas de lançamentos; erros de escrituração e, 
suas retificações. Registro Contábil. Operações de encerramento do exercício. Demonstrações 
contábeis, aplicadas ao setor público: Balanço Patrimonial, Balanço Orçamentário, Balanço 
Financeiro, Demonstração, das Variações Patrimoniais, Demonstração dos Fluxos de Caixa, 
Demonstração do Resultado Econômico, Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido, Notas 
Explicativas, Consolidação. Resultado e, economia orçamentária. Patrimônio público: conceito, bens 
públicos, direitos e obrigações das entidades, públicas, consolidação do patrimônio público, 
variações patrimoniais as ativas e as passivas. Orçamento, Público: conceito geral, ciclo 
orçamentário, exercício financeiro, princípios, suas divisões e mecanismos, retificadores, Processo 
Orçamentário, Planejamento, Plano Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes, Orçamentárias (LDO), Lei 
Orçamentária Anual (LOA), Classificação Orçamentária, Sistema e Princípios, Orçamentários. 
Proposta Orçamentária, Planejamento, Programação e Execução do Orçamento, Controle, Interno e 
Externo, Exercício Financeiro, Créditos Adicionais, Cumprimento das Metas, Receitas e Despesas, 
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Vinculações Constitucionais. Fundos Especiais. Limites. Créditos adicionais: conceito, classificação, 
condições gerais de sua ocorrência indicação e especificação de recursos. Auditoria Governamental: 
Estrutura e Controle na Administração Pública. Finalidades, Objetivos, Abrangência, Formas e Tipos 
de Auditoria Governamental, Normas Fundamentais de Auditoria, Plano/Programa, Técnicas, 
Achados e, Evidências de Auditoria, Papéis de Trabalho, Parecer e Relatório de Auditoria. 
 
3. AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
Atribuições do cargo. Administração Pública Direta e Indireta. Princípios e Poderes da Administração 
Pública. Atos Administrativos. Processo e procedimento administrativo. Licitações. Contratos 
Administrativos. Contrato de gestão. Serviços Públicos (conceitos, prestação indireta, modalidades 
de delegação, direitos do usuário, encargos da concessionária, subconcessão, intervenção, extinção, 
autorização, parceria público-privada etc.). Forma de organização administrativa. Recursos humanos 
na administração pública. Redação oficial. Aspectos gerais da redação oficial. As comunicações 
oficiais: o padrão ofício (partes do documento no padrão ofício; formatação e apresentação); tipos 
de documentos. Elementos de ortografia e gramática. Os atos normativos. Documentação e arquivo. 
Técnica Legislativa. Cuidados com o ambiente de trabalho, noções de segurança do trabalho e 
noções de higiene do/no local de trabalho. Legislação em geral aplicável ao cargo: Lei nº 4,320/64; 
Lei nº 14.133/2021; Lei Complementar nº 101/00. Lei 14.133/21. Lei de improbidade administrativa. 
Código Penal: crimes contra a Administração Pública. Lei de acesso à informação. 
 
4. CONTADOR 
Atribuições do cargo. Código Tributário Municipal, e alterações. Administração Pública: conceitos, 
natureza e princípios básicos. Organização administrativa: Administração direta e indireta. Controle 
na administração pública: conceitos e abrangência. Sistema de controle externo. Controle externo 
no Brasil. Regras constitucionais sobre controle externo: fiscalização contábil, financeira, 
orçamentária, operacional e patrimonial. Tomada e prestação de contas. Planejamento e Orçamento 
no Setor Público: Orçamento público, princípios orçamentários e processo orçamentário; Processo 
de planejamento-orçamento: plano plurianual, lei de diretrizes orçamentárias e lei orçamentária 
anual. Contratos administrativos: conceito, peculiaridades, formalização, execução, inexecução, 
alteração e rescisão de contrato. Licitações: conceito, princípios, finalidades, objeto, modalidade. Lei 
14.133/2021. Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) 9ª Edição. Portaria MOG 
nº 42, de 14 de abril de 1999. Atualiza a discriminação da despesa por funções de que tratam o inciso 
I do § 1o do art. 2o e § 2º do art. 8º, ambos da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, estabelece os 
conceitos de função, subfunção, programa, projeto, atividade, operações especiais, e dá outras 
providências. Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF, 13 Edição. NBC TSP - do Setor Público - 
Estrutura Conceitual - Estrutura Conceitual para Elaboração e Divulgação de Informação Contábil de 
Propósito Geral pelas Entidades do Setor Público. Balanço: Setor Público: Estrutura e análise dos 
balanços e demonstrações contábeis; Suprimento de fundos; Despesas de exercícios anteriores; 
Restos a pagar; Dívida ativa. Contabilidade Aplicada ao Setor Público: campo de aplicação, objeto, 
objetivos e usuários. Princípios Fundamentais de Contabilidade; Controle e variações do patrimônio 
público; Contabilização de atos e fatos contábeis; Receitas e despesas públicas: execução 
orçamentária e financeira; Ingressos e dispêndios extraorçamentários. Fiscalização Contábil - Setor 
Público: Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: da fiscalização contábil, financeira 
e orçamentária (art. 70 ao 75), das finanças públicas (art. 163 ao 169). Lei Complementar nº 101, de 
04 de maio de 2000 de Responsabilidade Fiscal e alterações. RPPS - Adoção do plano de contas e 
dos procedimentos contábeis aplicados ao setor público. Lei nº 9.717/98, art. 1º, caput; Port. nº 
204/08, art.5º, XIII; Port. nº 509/13; Port. nº 402/08, art.16. Instruções de Procedimentos Contábeis 
(IPCs): IPC 00 - Plano de Transição para Implantação da Nova Contabilidade. IPC 01 - Transferência 
de Saldos Contábeis e Controle de Restos a Pagar. IPC 03 - Encerramento de Contas Contábeis no 
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PCASP. IPC 04 - Metodologia para Elaboração do Balanço Patrimonial. IPC 05 - Metodologia para 
Elaboração da Demonstração das Variações Patrimoniais. IPC 06 - Metodologia para Elaboração do 
Balanço Financeiro. IPC 07 - Metodologia para Elaboração do Balanço Orçamentário. IPC 08 - 
Metodologia para Elaboração da Demonstração dos Fluxos de Caixa. IPC 11 - Contabilização de 
Retenções. Resolução nº 1.134/2020, do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul. 
Instrução Normativa nº 18/2021 do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul. Sistema de 
Análise da Dívida Pública, Operações de Crédito e Garantias da União, Estados e Municípios Versão 
2018.8.17 - Brasília 2018 - Ministério da Fazenda Cadastro da Dívida Pública - CDP (artigo 1°, caput, 
da Portaria STN n° 756/2015, anualmente até 30 de janeiro). Normas e manuais editados pela 
Secretaria do Tesouro Nacional - STN e Secretaria de Orçamento Federal - SOF, referentes a: 
procedimentos contábeis orçamentários, procedimentos contábeis patrimoniais, procedimentos 
contábeis específicos, plano de contas aplicado ao setor público, demonstrações contábeis aplicadas 
ao setor público e demonstrativo de estatística de finanças públicas. Ética - Contabilista: Código de 
ética profissional do contador - CEPC - NBC PG 01, de 7 de fevereiro de 2019. As prerrogativas 
profissionais, especialmente a Resolução CFC nº. 1640/2021 e suas alterações. Lei de acesso à 
informação (Lei Federal nº 12.527/2011) e da Lei de Responsabilidade Fiscal, especialmente na 
parte alterada pela Lei de Transparência da Gestão Fiscal (Leis Complementares Federais nº 
101/2000 e 131/2009). Instrução Normativa TCE-RS nº 09, de 27 de maio de 2015, e suas alterações. 
 
5. ELETRICISTA 
Atribuições do cargo. Sistemas e circuitos elétricos. Redes elétricas em geral de alta e baixa tensão. 
Regulagem e reparação de transformadores. Cabos de transmissão. Entradas e redes internas de 
energia elétrica. Materiais e equipamentos de trabalho. Todo o conteúdo das seguintes Normas 
Regulamentadoras e atualizações: NR6, NR17, NR23, NR24 e NR26. NBR 5410. Eletricidade básica: 
grandezas elétricas e magnéticas. Sistema Internacional de Unidades. Lei de Ohm. Circuitos 
elétricos – série, paralelo e misto. Magnetismo e eletromagnetismo. Corrente e tensão senoidais: 
valores de crista, médio e eficaz. Circuitos trifásicos. Potência e energia. Medidas elétricas. Desenho 
Técnico: simbologia e diagramas. Interpretação de projetos elétricos. Máquinas elétricas: 
transformadores, motores de indução monofásicos e trifásicos. Acionamentos e controles elétricos. 
Equipamentos e materiais elétricos. Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas (SPDA). 
Aterramento. Instalações elétricas de baixa tensão. Manutenção preventiva e preditiva de sistemas 
elétricos. Lei de Ohm. Tensão e corrente elétrica. Potência elétrica. Tipos de fornecimento e tensão. 
Quadro de distribuição. Disjuntores termomagnéticos. Disjuntor e interruptor diferencial-residual. 
Circuito de distribuição. Circuitos terminais. Simbologia. Condutores elétricos. Fio terra. 
Planejamento da rede de eletrodutos. Cálculo da corrente elétrica em um circuito. Esquemas de 
ligação. Legislação aplicável ao cargo. Lei de acesso à informação. Circuitos de corrente contínua: 
tensão elétrica e circuito elétrico, corrente elétrica, potência elétrica e associação de resistores. 
Análise de circuitos resistivos e instrumentos de medição de corrente contínua. Aplicações da 
eletricidade: valor da eletricidade, gerador de corrente contínua elementar e motor de corrente 
contínua elementar. 
 
6. MÉDICO PEDIATRA 
Atribuições do cargo. Planejamento e Gestão em Saúde. Saúde pública e saúde coletiva. Políticas 
Nacionais de Saúde. Sistema Único de Saúde. Princípios, diretrizes, infraestrutura e funcionamento 
da Atenção Básica. Funções e responsabilidades na rede de atenção à saúde. Educação em saúde. 
Promoção da Saúde. Vigilância e prioridades em saúde. Humanização da Assistência à Saúde. 
Ações e programas de saúde. Saúde da criança, do escolar, do adolescente, da mulher, do homem 
e do idoso. DSTs, AIDS, saúde mental, tuberculose, hanseníase, diabetes, hipertensão, desnutrição 
infantil. Notificação Compulsória de doenças, agravos e eventos de saúde pública. Imunizações, 
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imunologia e vacinas. Epidemiologia. Prevenção e Combate a Doenças. Direitos dos usuários da 
saúde. Código de Ética Profissional. Anatomia. Embriologia. Fisiologia. Genética. Patologia. 
Semiologia. Farmacologia. Toxicologia. Epidemiologia Clínica. Cuidados em Ambiente Hospitalar. 
Abordagem geral do paciente: anamnese, exame físico, investigação, testes e diagnósticos. 
Tratamento de Acidentes por Animais Peçonhentos. Doenças Alérgicas. Doenças Dermatológicas. 
Doenças do Aparelho Cardiovascular. Doenças do Aparelho Digestivo. Doenças do Aparelho 
Respiratório. Doenças do Fígado, da Vesícula, dos Ductos biliares e do Pâncreas. Doenças do Nariz, 
Ouvido e Garganta. Doenças do Tecido Conjuntivo e Musculoesqueléticas. Doenças Endócrinas e 
do Metabolismo. Doenças Hematológicas e Oncológicas. Doenças Infecciosas e Parasitárias. 
Doenças Neurológicas. Doenças Nutricionais. Doenças Oculares. Doenças Ocupacionais e 
Relacionadas ao Trabalho. Doenças Ósseas. Doenças Psiquiátricas. Doenças Renais e do Trato 
Urinário. Doenças Reumatológicas. Ginecologia e Obstetrícia. Pediatria Clínica. Geriatria Clínica. 
Medicina Ambulatorial. Medicina Preventiva. Assistência Médica Pediátrica. Consulta do adolescente 
e pediátrica; triagem, orientação e aconselhamento em Saúde Infantil. Crescimento, 
Desenvolvimento e Comportamento. Distúrbios Comportamentais e Transtornos Psiquiátricos. 
Transtornos de Aprendizagem. Terapia Medicamentosa Pediátrica. Doenças agudas na infância e 
adolescência. Distúrbios Genéticos do Metabolismo. Medicina da Adolescência. Distúrbios Alérgicos. 
Doenças Reumáticas na Infância. Doenças Infecciosas. Doenças Urológicas em Recém-nascidos e 
Crianças. Problemas Ginecológicos da Infância. Distúrbios Ósseos e Articulares. Distúrbios 
nutricionais. Distúrbios metabólicos e respiratórios do recém-nascido. Icterícia neonatal. Infecções 
neonatais. Lesões ao nascimento: asfixia neonatal, hemorragia intracraniana, luxações e fraturas. 
Triagem neonatal: erros inatos do metabolismo. Aleitamento materno. Crescimento e 
desenvolvimento. Imunizações. Nutrição do lactente, da criança e do adolescente. Prevenção de 
trauma. Anemias. Asma brônquica. Constipação. Convulsão infância e estado de mal epilético. 
Desidratação e terapia de reidratação oral. Diabetes melito. Diarreias. Doenças infectocontagiosas. 
Enurese noturna. Fibrose cística. Glomerulonefrite difusa aguda. Hepatites. Hiperatividade. Infecções 
do trato urinário. Infecções de vias aéreas superiores e inferiores. Infecções do sistema nervoso 
central. Insuficiências cardíaca e renal. Leucemias e tumores sólidos da infância. Parasitoses 
intestinais. Dermatoses comuns da infância. Problemas ortopédicos mais comuns. Raquitismo. 
Refluxo gastroesofágico. Sepse. Sibilância do lactente (“lactente chiador”). SIDA / infecção pelo HIV. 
Síndrome da criança maltratada. Síndrome da morte súbita da criança. Síndrome nefrótica/nefrítica. 
Manejo inicial de: Aspiração de corpo estranho, intoxicações agudas, queimaduras e afogamento. 
Antibioticoterapia nas infecções comunitárias e hospitalares. Assistência ao recém-nascido. 
Desnutrição protéico-energética. Doenças exantemáticas. Doenças frequentes do período neonatal. 
Emergências pediátricas. Infecções pulmonares da infância. Prematuridade e restrição do 
crescimento intrauterino. Queixas frequentes no ambulatório pediátrico. Reanimação 
cardiorrespiratória (neonatal e pediátrica). Tuberculose na infância. Segurança da criança e do 
adolescente: injúrias intencionais e não intencionais. 
 
7. NUTRICIONISTA 
Atribuições do cargo. Administração de serviços de alimentação: Planejamento do serviço de 
nutrição e dietética, critérios para elaboração de cardápios, seleção e preparo dos alimentos. 
Anorexia e Bulimia. Avaliação do estado nutricional: métodos e critérios de avaliação. Cadernos, 
normas e manuais do Ministério da Saúde. Cálculo das necessidades energéticas e planejamento 
de dieta para portadores de doenças inflamatórias do Intestino, Diabete Mellitus, renais agudos e 
crônicos. Cálculo do número de refeições diárias. Cálculo para dimensionamento do pessoal e 
número de substitutos. Contaminação dos alimentos. Controle higiênico sanitário dos alimentos, 
análise de perigos e pontos críticos de controle (APPCC) e implantação do Manual de Boas Práticas 
para Serviços de Alimentação. Cuidado nutricional em doenças de má absorção, Anemia, Câncer e 
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AIDS. Cuidado nutricional em doenças gastrointestinais. Cuidado nutricional para recém-nascido de 
baixo peso e alto risco. Custos e produtividade no serviço de alimentação controlem de qualidade. 
Desnutrição. Digestão, Absorção. Educação em serviço e treinamento. Epidemiologia nutricional. 
Interações entre drogas e alimentos/ nutrientes. Equilíbrio de energia e manejo do peso. Fator de 
correção dos alimentos. Fatores ligados à presença, número e proporção dos micro-organismos. 
Indicações e técnicas de ministração de nutrição enteral. Interação entre medicamentos e nutrientes. 
Interpretação de exames laboratoriais. Legislação em geral aplicável ao cargo: Lei nº 8.080/90; Lei 
nº 11.346/06; Decreto nº 7.508/11; Resolução nº 26/13; Resoluções RDC, da Anvisa: RDC nº 12/01; 
RDC nº 275/02; RDC nº 63/00; RDC nº 216/04; RDC nº 11/14. Macronutrientes e Oligoelementos. 
Nutrição e Atividade Física. Manual de boas práticas nos serviços de alimentação. Programa 
Nacional de Alimentação Escolar. Segurança Alimentar e Nutricional. Necessidades, recomendações 
e planejamento de energia e nutrientes para os indivíduos. Nutrição e hipertensão. Nutrição e 
doenças reumáticas. Nutrição e saúde oral. Nutrição e saúde psíquica. Educação nutricional para 
coletividades. Nutrição enteral e parenteral em Pediatria, insuficiência renal, hepática e cardíaca. 
Nutrição e saúde coletiva. Nutrição materno infantil. Nutrição na gravidez. Nutrição nas diferentes 
fases de vida: infância, adolescência, adulto, idoso. O exercício da profissão de nutricionista. Os 
nutrientes e seu metabolismo: fundamentos básicos em nutrição humana. Peso, estatura, percentual 
de gordura corporal. Planejamento alimentar nos pacientes com cardiopatia aguda e crônica. 
Planejamento de cardápios para escolares. Planejamento de um lactário. Política Nacional de 
Alimentação e Nutrição. Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. Recomendações 
nutricionais: conceito, uso e aplicação das DRI’s. Regulamentação da profissão de nutricionista. 
Sistema de Vigilância Alimentar e Nutricional - SISVAN. Código de Ética Profissional do Nutricionista. 
Técnica Dietética: conceito, classificação e composição química, características organolépticas, os 
grupos alimentares, seleção, conservação, pré-preparo, preparo e distribuição dos alimentos. 
Terapia de Nutrição Enteral: indicação, técnica de administração, preparo, distribuição, seleção e 
classificação das fórmulas enterais. Terapia Nutricional em condições específicas: Desnutrição, 
Doenças Gastrointestinais, Doenças Crônicas Não transmissíveis (Diabetes, Hipertensão e 
Obesidade), Doenças Renais, Doenças Hepáticas, HIV/AIDS e Neoplasias, Síndromes de Má 
Absorção, Alergias e Intolerâncias alimentares. Vias de acesso e complicações em nutrição enteral 
e parenteral. Política Nacional de Vigilância em Saúde; Política Nacional de Atenção Básica; Política 
Nacional de Promoção da Saúde; Programa Nacional de Segurança do Paciente; Programa Saúde 
na Hora. 
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ANEXO III 
PROGRAMA DA PROVA PRÁTICA 

 

1. DA PROVA PRÁTICA DE ELETRICISTA 
a) A Prova será formulada de acordo com as especificações do cargo, onde os candidatos 
realizarão atividades de montagem de circuito elétrico de bancada, sendo composta das seguintes 
atividades:  
1º Identificar nominalmente os componentes elétricos e as ferramentas/instrumentos a serem 
utilizados na prova prática;  
2º Escolher e utilizar os equipamentos de proteção individual adequados para a tarefa;  
3º Selecionar as ferramentas, instrumentos, materiais e equipamentos para a tarefa;  
4º Montagem de dois circuitos elétrico com os materiais disponibilizados; e, 
5º Medição e avaliação das grandezas elétricas do circuito elétrico com o uso de um multímetro e 
uma chave teste de voltagem.  
b) Serão disponibilizados ao candidato os materiais necessários para realização da prova.  
c) A prova terá duração máxima de 20 (vinte) minutos por candidato, a partir da autorização para o 
início da prova. 
d) O candidato deverá usar traje que permita execução de tarefas relacionadas à função: calça, 
sapato fechado (preferencialmente botina) e camiseta. 
e) Quesitos que serão avaliados na execução da Prova Prática: 
 
e.1) Faltas Leves: 
e.1.1) Desconhecimento da finalidade dos materiais e/ou ferramentas para execução da tarefa; 
e.1.2) Identificação incorreta das ferramentas e sua finalidade; 
e.1.3) Descuido e/ou desatenção no manuseio das ferramentas e materiais para executar a 
atividade; 
e.1.4) Demonstrar falta de agilidade e destreza: demorar mais de 1 minuto para vestir todos os 
EPI’s; 
e.1.5) Não fazer a verificação dos circuitos elétricos antes e/ou após a tarefa; 
e.1.6) Não identificar corretamente os equipamentos/materiais de instalação elétrica; 
e.1.7) Não verificar as condições de segurança da área de trabalho ao término da atividade; 
e.1.8) Demonstrar inabilidade com multímetros; 
e.1.9) Não utilizar a chave teste; 
e.1.10) Não conseguir medir e avaliar as grandezas elétricas; 
 
e.2) Faltas Médias: 
e.2.1) Manuseio impróprio e/ou desorganização dos itens utilizados na atividade; 
e.2.2) Postura incorreta ou inadequada na realização da tarefa (ergonomia); 
e.2.3) Utilização da ferramenta para finalidade diversa da proposta na prova; 
e.2.4) Não fazer o isolamento correto de todos os fios; 
e.2.5) Não usar os equipamentos de proteção individual; 
e.2.6) Deixar de observar normas de segurança; 
e.2.7) Não usar ALGUM dos EPI’s disponíveis na prova ou estar com trajes inadequados para a 
prova; 
e.2.8) Não verificar se está funcionando perfeitamente o que executou; 
e.2.9) Não montar o circuito elétrico com todos os componentes indicados; 
e.2.10) Não fazer as verificações de segurança antes de conectar o circuito montado na energia 
elétrica; 
e.2.11) Manuseio impróprio e/ou desorganização dos itens utilizados na atividade. 
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e.3) Faltas Graves: 
e.3.1) Ao final da tarefa, deixar de limpar o ambiente de trabalho (ferramentas e resíduos); 
e.3.2) Demonstrar improdutividade: não concluir a prova no tempo da proposto; 
e.3.3) Exceder o tempo máximo de execução da prova; 
e.3.4) Não conseguir fazer funcionar o circuito elétrico quando ligado na energia elétrica; 
e.3.5) Montar o circuito elétrico de modo que gere curto-circuito; 
e.3.6) Não conseguir conectar o circuito elétrico na energia elétrica; 
e.3.7) Não demonstrar conhecimento de sistemas e circuitos elétricos; 
e.3.8) Não demonstrar conhecimento de manuseio e interpretação de painel de controles e 
instrumentos. 
 
e.4) Faltas Eliminatórias: 
e.4.1) Não usar NENHUM dos EPI’s disponíveis na prova; 
e.4.2) Provocar acidente durante a realização da prova; 
e.4.3) Não conseguir realizar a tarefa/conserto no tempo estipulado.  
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ANEXO V 
MODELO DE LAUDO MÉDICO PARA SOLICITAÇÃO DE RESERVA DE VAGA À PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA 
 
 
 

Atesto, para fins de participação em concurso público, que o(a) Senhor(a) 

____________________________________________________________________________, 

portador(a) do documento de identidade nº ______________________, é considerado(a) pessoa 

com deficiência à luz da legislação brasileira por apresentar a(s) seguinte(s) condição(ões): 

_______________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________

________________________________________________________________________, CID-10 

________________, que resulta(m) no comprometimento das seguintes funções/funcionalidades 

_______________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________.  

 

Informo, ainda, a provável causa do comprometimento: 

 

_______________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________. 

 
 

____________________________/_____, ____ de ________________ de 2023. 
 
 
 
 

______________________________________________________ 
Assinatura e carimbo do(a) Médico(a) 
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ANEXO V 
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

 

PROCEDIMENTO / EVENTO DATA / PERÍODO 

Publicação do Edital do Concurso Público 17/02/2023 

Período de Impugnação do Edital do Concurso Público 17 a 20/02/2023 

Comunicação de Resultado dos Pedidos de Impugnação 21/02/2023 

Período de inscrições pela internet, através do site: 
www.legalleconcursos.com.br, até 18h 

21/02 a 06/03/2023 

Último dia para entrega da documentação para reservas de vaga e 
condições especiais para o dia de prova 

07/03/2023 

Último dia para efetuar o pagamento do boleto bancário 08/03/2023 

Edital de Homologação das Inscrições - lista preliminar de inscritos, reserva 
de vagas e condições especiais para o dia da prova 

13/03/2023 

Período de recursos - homologação das inscrições 13 a 15/03/2023 

Edital de Resultado da Homologação das Inscrições - lista oficial de 
inscritos, reserva de vagas e condições especiais para o dia da prova, e 
Convocação para a Prova Teórico-Objetiva 

16/03/2023 

Publicação dos locais, data e hora da Prova Teórico-Objetiva 16/03/2023 

Consulta das Salas de Prova no site da Legalle Concursos e Impressão do 
Cartão de Confirmação de Inscrição 

16 a 26/03/2023 

Aplicação da Prova Teórico-Objetiva 26/03/2023 

Publicação do Gabarito Preliminar da Prova Teórico-Objetiva 27/03/2023 

Período de recursos - Gabarito Preliminar da Prova Teórico-Objetiva 28 a 30/03/2023 

Período de vistas da Prova-Padrão 28 a 30/03/2023 

Publicação do Gabarito Oficial da Prova Teórico-Objetiva 05/04/2023 

Publicação das Notas Preliminares da Prova Teórico-Objetiva 05/04/2023 

Período de solicitação de vistas do Cartão-Resposta 05 a 07/04/2023 

Período de recursos - Notas Preliminares da Prova Teórico-Objetiva 06 a 10/04/2023 

Publicação das Notas Oficiais da Prova Teórico-Objetiva 11/04/2023 
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PROCEDIMENTO / EVENTO DATA / PERÍODO 

Convocação para Prova Prática 11/04/2023 

Aplicação da Prova Prática 23/04/2023 

Publicação das Notas Preliminares da Prova Prática 24/04/2023 

Período de solicitas de vistas da Ficha de Avaliação da Prova Prática 24 a 26/04/2023 

Período de recursos – Notas Preliminares da Prova Prática 25 a 28/04/2023 

Publicação das Notas Oficiais da Prova Prática 02/05/2023 

Convocação para Sorteio Público de Desempate (se houver) 02/05/2023 

Sorteio Público de Desempate (se houver) 08/05/2023 

Resultado do Sorteio Público de Desempate (se houver) 08/05/2023 

Homologação dos Resultados Finais 08/05/2023 

 


